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soLtctTAÇÃo DA DEMANDA - SD No 0í/2023.

INTRODUÇÃO

O presente documento visa padronizaÍ a dêmanda e consolidar informaçÕes e documentos
necessáÍios para ã contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitaçoes e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação terá inicio
com o recebimento do Documento de Oficializaçâo da Demanda pela Area de Licitações. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante (Conforme lnstruçáo Normativa n05 de 26 de Maio de
2017). MPG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais para ElaboÍaçáo do Plane.iamento da Contrataçáo":
Art. 21. "Os procedimentos aniciais do Planejamento da Contrataçâo consistem nas seguintes atividades:"

| - Elaboração do documento para Íormalizaçâo da demanda pelo setor requisitante do serviço.(.. )

Setor Requisitante SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER

í - IDENT|FTCAçÃO DA ÁREA REQUTSTTANTE

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Jorlei Geffer

E-maí institucional:
secretariadeesportessmo@gmail. com

2 _ INFORMAçOES GERAIS

No do processo administrativo anterior

Modalidade adotada na contrataçáo anterior,
se for o caso:

Cargo: secretário

TEL/Ramal

Não é o caso

Gestor/gerencrador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Jorlei geffer

Jorlei geffer

Jorlei geffer

Não é o caso

Encerramento da vigência do
anterior, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de

despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

instrumento : Não é o caso

o't

Não é o caso

Não é o caso
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A licitação anterior foi executada

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Satisfatoriamente ( x )

lnsatisfatoriamente ( )

Não é o caso

Prazo sugerido parâ a ContrataÇão lmediato após a assinatura do contrato

Prazo de entregâ ou execuçáo dos serviços 10 dias

Fonte de Recurso

lndicação da dotação orçamentaria

Federal ( ) Estadual ( )Municipal (x )

Não é o casoLegislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação (x )Lei 8.666/í993

( ) lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do municÍpio?
(Se slm, anexar a relaçáo ATUALIZADA da
frota)

( ) Sim (x ) Não

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação do objeto se dá, devido à necessidade de equipes de arbitragem para
arbitrar os jogos dos campeonatos promovidos pela secretaria de esportes municipal, que através
dos jogos e atividades esportivas e recreativas está promovendo também o bem estar físico e
mental da população como um todo, fazendo valer os direitos de todo cidadão previsto na
constituição.

4 - DAS ESPECIFIGAÇÕES TÉCNICAS OO PRODUTO

Prestaçáo de serviço de arbitragem de futebol
suiÇo e society, sento 02 arbitro, e 01 anotador

01 Arbitragem

PÍestaÇáo de serviço de arbitÍagem para futsal,
sendo 02 arbitro e 01 anotador.

Arbitragem02

PrestaÇão de serviço de arbatragem de futebol de
campo. sendo 01 arbitro, 02 assistentes e 01

anotador.

Uó Arbitragem

DetalhamentoPRODUTOITEM

CNPJ: 95.68,1.544/0001 -26
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4.í. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Servi ços Solicitados
01 Arbitragem futebol suíço e society
02 120
03

Arbitragem futsal
Arbitragem Futebol de Campo '10

Dala. 1610212023

o^t", fu 4rXü3

Res sável Técnico
(Carimbo e Carteira profissional)

tulAoa
Equipe de Apoio

í--*àS
i
i

I
I

Autoridade que autoriza a realização dos ETPs

100

Documentos anexos:
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO 1/2023
soLtctTAÇÃo DE DEMANDA No 001/2023

OBJETO: contratação de serviços de arbitragem
INTERESSADO (S): joíei geffer
RESPONSAVEL: jorlei getfer.

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contratação, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da Administração. (ConÍorme lnstruçáo Normativa nos de 26 de
Maio de 2017). MPG. Art.27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, Juntamente com o
documento que formalaza a demanda, à autoridade competente do setor de licitações..."
í. DO RELATÓRIO

Como ainda não está definida a formalizaçáo de equipe técnica de planejamênto, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs seráo realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.2 Regimê Regente
A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislações correlatas

í.3 Legislação Específica para o Objeto
Não é o caso.

1.4 Licitação Anterior
Não é o caso.

í.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial (casô essê sela a mcdal clade

escolhida)
De acordo com o parecer jurídico.

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
A presente contratação do objeto se dá, devido à necessidade de equipes de arbitragem
para arbitrar os jogos dos campeonatos promovidos pela secretaria de esportes
municipal, que através dos jogos e atividades esportivas e recreativas está promovendo
também o bem estar físico e mental da população como um todo, Íazendo valer os
direitos de todo cidadâo previsto na constituição e na lei orgânica do municipio.

3. OO OBJETO

Serviços de arbitragem

4. DA ESPECTFTCAÇÂO TECNTCA DO OBJETO
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01 Prestação de serviço de arbitragem
de futebol suíço e society, sento 02
arbitro, e 01 anotador

Arbitragem em geral

02 Prestação de serviço de arbitragem
para futsal, sendo 02 arbitro e 01

anotador.
Arbitragem de futebol de campo
sendo 0'1 arbitro e 02 assitentes e 01

anotador

Arbitragem em geral

Arbitragem em geral03

5. DOS REQUISITOS DACONTRATAçÃO

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços
Aquisiçáo total, com especializaçáo, sendo todos os árbitros deveram apresentãr diploma de
conclusão de curso bem como as carteirinhas em dia e associado a uma associaçáo.
5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
Dez dias após a assinatura do contrato

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Ginásios de esportes, quadras praças ê campos de futebol na cidade e no interior
5.4 Da Vigência da Contrataçâo
12 meses

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Todos os árbitros com curso de formação em dia e federados.

5.6 Do Prazo de Pagamento
O Daoamento será realizado em até 30 dias após a aoresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidões respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em ate 30 dias após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaÇâo e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatuÍa ao Órgão, isenta de erros, dando-se,
entáo, prossêguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade na

Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçÕes, ou

eceitá-la, com a justiflcâtiva da parte que considerar indevida

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem

como manter-se adimplente para com as fazendas pÚblicas municipal, estadual e federal durante
toda a vigência da contratação, sob pena de notificação e rescisáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O Íiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar

todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execução do objeto e validar/concordar com
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os dados relatados no Rêlatório de Prestaçáo de Serviços, sugerindo notificaçáo à empresa,
quando Íor o caso, objetivando a imediata correçáo das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorização de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscats.

6. DA ESTITATIVA OA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Para a estamativa das quantidadês Íoi utilizada a quantidade solicitada, considerando o
calendário de eventos do esporte do município.

Com base nas informações acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

7, OO VÂLOR ESTTMADO OA CONTRATAçÃO E DA JUSTTFTCATTVA OE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultada as empresas SCC Arbitragem e segurança
LTDA, HRF Martins & LTDA - ME, AAFCENTRO, ambas atuantes na área do objeto e localazadas
próximas ao município.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme relaÇáo anexa.

26.666,66

35.600,00

8, DASOLUçÃO DE MERCADO

Dentre as opçÕes de aquisição do objeto verificadas no mercado temos
Três orçamentos que atenderam nossas necessidades.

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COilO Ut TODO

Com essas demandas com certeza atendera nossa demanda e serão de grande benefício para
a sociedade como um todo. pois promovera o desenvolvimento do esporte no município e
consequentemente a pratica de atividade fisica como um todo.

I

ITEM EsPEctFtcaÇÃo Do tTEM UNIDADE QUANTIDADE

1 PrestaÇão de serviÇo de arbitragem de futebol suÍço e society, sento 02
arbitro, e 0í anotador

EQ 100

2 Prestação de serviço de arbitragem para futsal, sendo 02 arbitro e 01
anotador.

120

3 PrestaÇão de serviÇo de Arbitragem para futebol de campo, sendo 0'l
arbitro, 02 assistentes, 01 anotador.

EO 10

I

SCC Arbitragem e
seguranÇa LTDA

HRF Martins &
L'TDA - ME

MEOIA TOTAL

01 27.000,00 25.000,00 28 000,00

02 34 800.00

5.500.00

36.000.00 36 0ô0 00

5 500.0003 5.500,00

04

5.500,00

ITENS AAFCENTRO
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10.DA JUSTTF|CAT|VA PARA O PARGELAüENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Náo é o caso

Demonstrativos foram atendidos mediante as cotaçôes anexas. Sendo que temos preços médios
compatíveis com o objeto.

12. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEAUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO
O proletos lá estão preparados e em andamento

í3, DAS CONTRATAçOES CORRELATAS
Não há necessidade de contratações correlatas para atendeÍ ao objeto desta contratação

í4, DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataçáo e
consequentes açÕes mitigadoras:

MEDIDAS MITIGADORÂS
!4çÔEsP@

Será cobrado na assinalura do contrato a documentaÇáo
de todos os árbitros passiveis de contrataçáo e lerá uma
lista em anexo dos apíovados

15. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAÇÃO

Não é o caso

16. DO ACESSO ÀS INFORÍuAçÔES CONTTOAS NOS PRESENTES ESTUDOS

PRELIUINARES

As iníormaÇões contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente Íelatório. ;

I
I

I

I

A empíesa nâo quereÍ apÍesentar os dados dos
contratados

RISCOS IDENTIFICADOS

X

11. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONíVEIS

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento
entende que:
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17. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que.

NÃo É V|ÁVEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

x

18, ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, 16 de Fevereiro de 2023

Sec. l\.4un

t^
Jorlei geffer

Cultura, Espo e azel

rs.ctÊNctl DA AUToRTDADE coiTPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e

estratégicas do órgáo. No mais, atende adequadamênte às demandas de negÓcio formuladas,

os beneficios pretendidos São adequados, os custos previstos São compatíveis ê caracterizam a

êconomicidade, os rlscos envolvidos sâo administráveis e a área responsável ptioÍizaú o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios
prêtendidos, pelo que recomendamos a aquisiçáo proposta.

Santa lrtlaria do oeste/PR, 
-16-) -02-l-2023-

L
Jorl

Sec. Mun. de Cu ra, Esporte e

L1

MUNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - EsrADo oo panearÁ

rRÂNçÀ PERETRA, roNE/FÀx: t042t 1644.12rt

E V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

A presente contrataçáo teve a suâ viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo:

JUSTIFICATIVA:
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TNSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÀO OBRIGATÓRIOS:

2 - Conforme o objeto. a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório iique
mais completo. preferencialmente como subilem no item Do Relatório:

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior. quando for o caso:

4 A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos:

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação cla
Demanda - SD:

E^í!/ú12023.

í"'-*aa
Secrelário Municipal de Administraçào e Finanças

I
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assocraçÃo Dos oErcrArs
DO CENTRO DO

CNPJ - O

nua goÀo Y9Ys11À'r , 150

DE ÀRBITR,AGEÀ{ DE FUTEBOL DE SATAO

penaNÁ - AAFcENTRo/ PR

8.049. 689/ooo1-50
- ti, ss.zoo'ooo - PrÍÀNGA - PR

PROPOSTA DE PI.EÇOS PABÀ MI'NÍCÍPTO DE SA§I!A MARTA DO OESTE

CONTÀTO: 42-99964 . 60L2

R§290, 00 R§34.800, 00

Valor Total da ProPosta R$6?'300'00

validade da Proposta 60 dias

Pitanqa, 12 de Feve re íro de 2A2

R$34.800, 00
TotaI

'Iotal-

10

R§5.500,00

R§27 .000 , 00
Eotal

Lriís ,N--\^
-Dr 

retc
108.M9 .689/0001- 5õl

NSC}CBCÀO OOS OFICIÂIS D€ AFBITRÂG€M

E FlÍEBc! oE sÀ1,\c 0c cEMrRo m n8lr{^
AATCEfiIRO?fl

totaLVaIor
j ogo

Valor PorDescr i çãoJOGOSll

futsal sendo
árbitros e 1

a not ado r

2
Arbitragem CeL2A

Valor opor joDescriçãoJOGOSN

Va 1,)r tot a

R§5.500,
I

00nss:0, oode
po

2
1

Arbitragem
f utebol" de cam

sendo 1 arbitro
assistentes e

anotador

totaLVa Iorp/VaIor
jogoJOGOSN

RS27.000, 00
Arbitragem Para
f u t.ebo1 su iÇo /
Society sendo 2

árbitros e I
anotador

R$2r0,00
r 00

Rua João liovelin 150 - Csíltto

1gn aemo+oc' nrxna' eaqll



lt

cNPJ 47.093.670/0001-63 RUA DR ORLANDO ARAUJO COSTA 1183
BATRRO SÃO JOAO - PTTANGA -pR CEp 85.200.000 TEL(42)99944-3601

Contratâção de Prestação de serviços de Arbitragem para o Municipio de Santa Maria do Oeste

R$ t6.ooo,oo

Valor total do Orçamento R$ 66.500,00

Validade da Proposta 60 dias

Pitanga 09 de Fevereiro de 2023

SCC
ARBITRAGENS E SEGURANÇA

LTDA

[-lz.ogg.ezo,ooo 1.68
SCCARBITRAGENS E

SEGURANÇALTDA.

Rua Dí. Oíl{ldo do AÍ8úio Co6t', 1183

Sâh 01 -Vih São João

[ :ee aszoo-ooo - errnxoa - eql

ristlano do Carmo
Proprietário

SlírlrOíimôCrtrD
c?f 0ar.,tttrrloprÇLto

J

Descrição N" )ogos Valor por iogo Valor total (R$)

Prestaçáo de seruiços de Arbi-
tragem para Futebol suíço e
Societu sendo r arbitro e t ano-
tador.

R$ 260,00 R$ z5.ooo,oo

Prestação de serviços de arbi-
tragem de futebol de campo
sendo l arbitro 2 assistentes e l
anotador.

to R$ 5.5oo,oo

Prestação de serviços de arbí-
tragem para Futsal sendo z árbi-
tros e r ânotador.

r20 R$ 1oo,oo

100

R$ sto,oo



H. R.F. MARTINS & LTDA - ME CNPJ: í5021.5620001'99
Endereço: R. Coronel Saldanha, Alto da XV, no 161 Guarapuava - PR

Contato: João Fabio Machado Brischiliari E-mail: fabiobrischiliari@outlook.com (42) 99'104 3733

*este orçamento tem valor de 90 dias.

\âq-tdat (R$)

fr e*@ de ervi çc de Atitrryn para

Rfebd ríço e Saiety 2 atitro e 1

ndafu.

NJogc

tm

10

R$280m

Rt550,m

m2eum

Rs55QmRe*afu ê srviçc & Atitr4rn Para

fuebd e Gnpol rtitro2 asdsteítese
'l rdadcr.
fted@ de sviçc de rtltr4ern
Rlebd é Satãq serú 2 iítitrc e I

ndado'.

120 s3m,m 63ám,m

TOTAL PROPOSTA R$69.s00,00

H. l. F Me rt i n s t l,IDJtÀüíFAuíá'ü"roro BRrscHr LrARr

cNPJ 15.021.562/0001.99 DIREÍoR EXECUIVo HRF

H RF EVENTOS CoNTATo: (41) t)e l0,tlr::i INlAll-: Íirbiohlr:chrli;rrrrrr otrtlxrk.conr

{r

HRF EVENTOS

Solicitamos orçamento parta arbitragem de jogos esportivos do Departamento dc

Esportes de Santa Maria do Oeste nas modalidades conforme tabela abaixo:

GUARAPUAVA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023

escÍiçao Vâo'sim
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REQUERIMENTO COM TERMO DE REFERENCIA

EXCELENTISSIMO 5ENHOR PREFEITO MUNICIPAt.

O Responsável pela unidade administrativa abaixo identificado vem respeitosamente perante

vossa excelência requerer a competente auto rização para aquisição através de procedimento

licitatório ou por dispensa, o obieto abaixo descrito.

1- Objeto

A presênte aquisição seÍá utilizada para atender as demandas da secretaria de esportes do

munrcrpro

ESpECtFtCAçOES D05 8EN5 E SERVICOS

QUANT DESCRTçÁO VALOR MEDIO

UN

VALOR TOTAL

01 100 Prestação de serviço de arbitragem para futebol suíço

e society, sendo 02 arbitro e 01 anotador.

170,00 27.000,00

02 L20 Prestação de serviço de arbitragem para futsal, sendo

02 arbitro e 01 anotador. 296,66

35.599,20

03 10 Prestação de serviço de Arbitragem de futebol de

campo, sendo 01 arbitro,02 assistentes e 01 anotador

550,00 5.500,00

68,099,20

LOCAIS DE ENTRAGA DOS BENS OU REALIZAçAO DO SERVIçOS

Os itens deveram ser entregues na secretaria de esportes, conforme a necessidade, mediante

a solicitação, entregas e despesas com as mesmas são de inteira responsabilidade da licitante

vencedora.

Entrega de imediato ao solicitado;

ESTIMATIVA DE VALOR

O valor estimado da contratação do serviço, ou aquisição de bens deverá ser baseado:

Contratação de empresa especializada em arbitragem de jogos, para ser contratada para apitar

os jogos promovidos pela secretaria de esportes municipal, e.iogos regionais e estaduais que o

município venha a sediar.

2- Justificativa

I

PLAZO DE ENTREGA

TTEM

Total



| - Ao menor preço no caso de dispensa de licitação;

ll - À média dos dois menores orçamentos, nos casos de licitação, os orçamentos poderão ser

realizados através de formulários padronizados;

CRITERIOS DE ACEITABILIDADE

Conforme artigo 73 de lei 8.666/93:

Art.73. Executado o contrato o seu objeto será recebido

l- em sê tratando de obras e serviços:

a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo circu nsta n ciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação

escrita do contrato;

b) Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes após o decurso do prazo de

observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observando o disposto no art.69 desta lei;

ll - em se tratando de compras e locação de equipâmento;

a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do material com

a especiíicação:

b) Definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do materiale

consequente aceitação.

DA VERACIDADE DOS ORçAMENTOS

Realizado três orçamentos em anexo, a empresa são respectivamente;

SCC arbitragem e segurança ltda; AAfcentro; HRF Martins & ltda - ME;

DrsPost GERAIS/ INTORMAçOES COMPTEMENTARES

Sendo o que se apresenta para o momento reitero votos de elevada estima e apreço

Santa Maria do Oeste,28 Fevereiro de 2023

JO

Secretário de

EIGEFFER

ultura Esporte Lazer

\\



Município de Santa Maria do Oesb
Solicitação 28/2023

t6

Sollclt çao

28
Sollcllanto
cu@

07to312023

ot2023.I09619.2 JORLE GEFFER

Fo na da pagarllaílo

Depósito bancáriomNFORÍlilE PRESTAÇÃO DE SÊR1/ÇOS EAPREETTAÇÂO DA I.IOTA F§CÁL
Entreg.

Dlâs

1escr9áol

VoNrmreÇÀo 0E EMPRESÀ ESPECTALÍzÀDÀ PARA PRESTAÇÀo DE sERVrços DE ARBTTRÀGEM PÀRÀ ÀRBrrRÀR os Jocos
DOS CÀ},ÍPEONATOS PROMOVIDOS PEI,À SECRETÀRIÀ MUNICIPÀt DE ESPORTES DE SÀNTÀ I{ÀRIÀ DO OESTE - PR.

Juslf,icalivs:

A PRESENTE CONTRATÀÇÂO DO OBJE1O SE DÁ, DEVIDO Á NECESSIDÀDE DE EQUIPES DE ÀRBITNÀGEM PÀRA ARBITRÀR

os Jocos Dos cÀMPEoNÀTos PRoMovrDos PELA SECRETÀRrÀ Ds EsPoRTÊs MUNrcrPÀl, QUE ÀTRAvÉs Dos Jocos E

ATrvÍDÀDES EspoRTrvÀs E RECREÀTrvÀs ESTÁ pRoMovENDo rAMBÉM o BEM EsrAR Ftsrco E MENTÀÍ, DÀ PoPULÀÇÃo

COMO UM TODO, FAZENDO VAIER OS DIREIÍOS DE TODO CIDADÃO PREVISTO NÀ CONSTITUIÇÃO.

Códlgo l{oÍr.
oi3i54 pREsrAÇÃo oE sERVtço oE ARBITRAGEM PÀRA FUÍEsoL sui@ E soclETY

SENDO 02 ÂRBI]RO. E OT ÂNOTADOR

0131ss pREsrAÇÂo DE sERVtÇo 0E ÁRBITnAGEM PARA FUTSÂL

SENDO 02 ARBTRO, E 01 ANOTADOR,

0131s6 pREsÍaÇÃo DE sERVIÇo oE ARBITRAGEM DE FUÍEBoL DE cAMPo

SENDO 01 AREIIRO, M ASSIS'ÍENIES E 01 ANOÍADOR.

lJnld.dc
JG

Ournüdrdi
100 00

UnltÁrlo
270,00 27.0m,00

JG

JG

120 00

10 00

296.66 35 599 20

550.00 5 500,00

ÍOTAL 68.099,20

Eft rr.rrpq ELIÁNE FÁRiA ROORIGUES €Ésáo 5ó31 L

07,@2@3154S?

Local

69 GAB]IEIE M SECRETARP DE qJLTURA ESPORTE E LAZER
v,vcg

09 SECRETARA Í\,I.JI€BL E CIJLTURA BPORTE E LAZER

Contratação de Serviço

lní Lote d!í

IOÍ'I. CERIL
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PeneNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 ' CEP.: 85.230-000- Fonc/Fax: (042) 9 9EOl68?2

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE'PR

De: Gabinete Prefeitura M un iciPal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Cultura EspoÍte e Lazer, referente a'

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA PRESTAçÃO OC STRVIçOS OE

ARBITRAGEMPARAARBITRARosJocosDosCAMPEoNAToSPRoMovIDoSPEIA
SECRETARIAMUNICIPALDEEsPoRTEsDESANTAMARIADooESTE-PR."o
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela D ivisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

Cu.jo valor Total é de RS 68.099,20 (sessenta e oito mil noventa e nove reais e

vinte centavos)

Santa Maria do Oeste - PR, 07 de Março de 2023'

Atenciosamente,

1

osck{tr-aroo
Prefeito Mu niciPal
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J+
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 9S.684.544/0001 -2ô

UNIÀO E ÍiÀBÃLHo
GESTÃO 20tl/20tó

nUA IOSE OE FiÂnçA PEf,EtiA, N. tO - CEp_: Bj.tlO.OOO - FONE/FAX: (Oa2) ,6aa_t lt7/t2aa

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a secretaria de cultura Esporte e Lazer, através de

seu Secretário Sr. Jorlei Geffer,em data de '16 de fevereiro de 2023, solicitou a

abertura de procedimento para a ,.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA

ARBITRAR OS JOGOS DOS CAMPEONATOS PROMOVIDOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.",

conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo

Chefe do Executivo em 07 de Março de 2023, juntou se justificativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 68.099,20 (Sessenta e oito

mil, e noventa e nove reais, com vinte centavos), conforme faz prova de documentos

acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alteraçÕes, obrigatório se Íaz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREçO POR |TEM, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da Constituição Federal, e Ar1.27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no

PARECER JUR1DICO



)e
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTÂDO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

UNtÂO E TRÂBALHO
GÉSrÃO 20 r li2o t6

RUA IOSE DE FiÂNçÂ pERÊrRÀ. N" l0 - CEp.: 85.2t0-OOO fONE/fAX: (Oa2) l6r<.r tr7/l2aa

8.666/93 e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçâo.

S.M.J. É o parecer.

Santa aria do ste-Pr, 15 de Março de 2023.
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍA MARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544,/000í -20

RUA IOSE DC FRÂNÇÂ P€RClRA. N' l0 - CEP.: 85.210-000 - FONE/FAX: (042) l6a,l.l ll7/r2,la

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 'tC.520/2002, da Constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO OE SERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA ARBITRAR OS JOGOS

DOS CAMPEONATOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTES DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato adminishativo, tambem

preenche os requisitos necessários para o Íiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parecer.

Santa Mari a e Março de2023.

r Juridico

SK'
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MUNtctpto oE saNTA MARta oo oESTE _ EsrADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.S4,1/OO0í -26

RUA JO3Ê DÉ FRANçA pEREIR^, rJ! to - cEp ll 2r0-000 - tor{E/FÁr: toa2, r6aa.í23a

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento
AUTORIZO a licitação sob a modalidade pREGÃo ELETRONTCO, referente à
"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESpECtALtzADA eana lnesraçÃo DE SERVTçOS DE
ARBITRAGEM PARA ARBITRAR OS JOGOS DOS CAMPEONATO5 PROMOVIOOS PEIÁ
SEcRETARTA MUNrcrpAt DE EspoRTEs DE SANTA MARrA Do oEsrE pR,, especificações
e anexos, nos termos da rei Federar n.s ro.52o/zoo2, com apricação subsidiária da Lei
Federal n.e 8.566/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- pR, 15 de MARço de 2023.

r Delgado
Prefeito Municipal
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADODOPARANA
CNP:' SS'OS+ S 441 0001 -26

Rua ros€ de FÍsnça PcrcirÀ n' t0 - CEP : t5 230400' Fonc/Fax: (042) 364't I359

o PREFEITo MUNIcIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE' Estado do Pâraná' no

uso de suas atribuições'"*"' " 
Ut acordo com a Lei Federal n' 8'666t93 e Lei Federal n'

r0.520/02:

RESO LV E:

l- NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUTPE DE APOIO' do Municlpio dc

Sartâ Mariâ do Oeste - PR' conforme composiçEo abaixo:

NoME cPF ruNcÂo

MlLlclo vlcENTE STROHER 57E'005'889'04 PREOOEIRO

DANIEL TOMEN 065-335'ó49.86 EQUIPE APOÍO

SIMONE APARECIDA FERREIRA 096'565'369.24 EQUIPE APOIO

oDAIR JosÉ 
"**''*-o'i'",.' 

85?'956'159-00 SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplente o Sr' Odair José Ferreira de Lims'

irsrtito no CPF sob n 85? 956 159-00'

lll - Ficando o MEMBRO anteÍior (conformc Portsria 1212022\' rcspondcndo pelos

proccssos licitâtórios que estão em sndamento Êm seu nome GIOVANNI OTTONI JUNIOR

CPf :090.284'579'92

lV' Publique-se e arquive-se

l? dc Agosto de 2022'

PORTARIA N'l0l/2022

OSC DELG

câbinete do prefeito do Municipio de sanra Maria do oeste, Estado do Pâraná' em

ADO
ICIPALPREFEITO MUN

í1



22i0812O2214:14 t)
Prefeituc Munacipal de Santa Mariá dô O€sle

ESTADO DO PARA\Á
PREFIITURA MUI{ICIPÂL DE SANT-A MARIA DO OTSTE

Sf, CnETAnta MUNtCtp^L DE ADMINtSTRAÇio
PORTARt,T l0t/2022

O PREFEIT-O MLNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.hs@do do paraná, no uso de suas amUuiçoes Égaii,-ã'U1acordo com a Lei Federat n. 8.66ói9J J L"i 
-Fãài.f 

""to.520/02

RESOLVE:

I 
^_^N^OMEAR 

MEMBRO SUBSTITUTO DA EOINPE DE
ll!^to.-{ uuailipio de sanra uú" ãá oãã"- p"r
conrolme composicâo abaixo:
NOME CPF FUNCÃO
II_LI-CIO vtcÊNTE STROHER s78.005.88e-04
PREGOEIRO
DAMEL TOMEN 065.335.649_86 EQUÍpE Apoto
stMo, NE AIARECIDA FERRETRÁ ôee .sos.roíl+ equrreAPOIO

^o-ry18 {osE FERRETRA DE LrMA 857.e56. t59-00SI]PLEME

II - Fica nomeado como mcmbro suplenre o Sr Odaü JoseFerrcira de Lima, inscrito no CpF rcb n. 857.956.15940-

lll 
- ^- _Ficando o MEMBRO anlerior (confurmr ponaria

721202!), respondendo p€los processos licirâtó os ou'.-".àãem_andamento em seu nome GIOVANNI OTTONI JLNIOR
CPF: 090.284.579-92.

IV - Publique-se e arquive-se.

Cabincte do Prcfcito do Municipio dc Sanra Maris do Oeste
Estado do Paraná, cm l7 dc e,goiro de 2ó-. --- -" "'"*'

OSCÁR DELCÁDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marcos Anlonio de Llnu

Códlgo Idertifi cador:3ACA5B9 I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 1910812022. Edição 2587
A 

-verificaçào 
de autenticidade da matéria pode ser feira

informando o có«ligo identificador no site:
https/www.diâriomunicipal.com.bramp/

httpsi#$'ilw'drariomunrcip'r'com b/êÍnp/matc.is/3AcAs891/o3ANyorqs2TwF.Oním1FcvrQhâN,,,''psdmDz7ÍE1D9-ivxpdíunicQoicm 
Bygiy 1t1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ; 95 684.544/0001-2ô

RUA JOSÉ 0E FR NçÂ PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.230{00 - FONETFAX (42) 36{4i3S9

EDTTAT DE UCTTAçÃO

PROCEDTMENTO UCTTATóR|O N" 24 | 2023
PREGÃO ETETRÔNICO N9 13/2023

OESERVAçÂO: TICITAçÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA {ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(EPP) E MICRoEMPREENDEDoR INDIVIDUAT (ME), TocAt E REGoNAL EM ATENçÃo Asoripôiriors
PREVISTAS NA TEI COMPLEMENTAR N9 123/06 REGUTAMENTADA PEIO DECRiTO N98.538/15, LEI
COMPTEMENTAR N9 747114 E tEI MUNICIPAT NE48ÁI2O77.

TIPO: MENOR PREçO pOR IOTE

MODO DE DISPUTA: "ABIRTO"
1- DO PREÂMBULO
1.1 - O MUNtCtpto DE SANTA MARTA DO OESTE - PARANÁ, CNpJ: 95.684.544/0001-26 Torna púbtico
para conhecimento dos interessados, que por meio do seu prefeito Municipal sr. oscAR DELGADo,
brasileiro, casado, portador da cédula de tdentidade ns 6.296.081-7/ssp - pR e do cpF/MF ns
707 594.329-87 , e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na portaria 101/2022, o setor
de licitações, sediado na Rua]osé de França pereira, 10, centro, na cidade de santa Maria do oeste,
Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade pREGÃo, na forma ErETRôNtcA, com critério dê
julgamento de menor prego por lote, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne
7892' de 23 de janeiro e 2013, da tnstrução Normativa sLTt/Mp ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da
lnstrução Normativa SEGES/MP ns 03, de 26 de abril, de 201g, da Lei complementãr n. 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.s38, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.665, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

"CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO OT SERVIçOS OT
ARBITRAGEM PARA ARBITRAR OS JOGOS DOS CAMPEONATOS PROMOVIDOS PEIA
SECRETARIA MUNlclPAt DE ESPORTES DE SANTA MARTA Do oEsrE pR,,, e ainda conforme
exigências descritas no presente EDTTAL e TERMO DE REFERÊNCtA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 31 DE MARçO DE 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09hü)min do dia 31 DE MARçO DE 2023.

tNícto DA sEssÃo DE DtspuTA DE pREÇos: às Gh3omin do dia 31 DE MARço DE 2023.
LOCA[: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

1.2.1 - Para todas as reÍerências de tempo será observado o horário de Brasília (DF),
1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

/n

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
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1.3 - o Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da TNTERNET, mediante condições
de segurança - criptogrâfia e autenticação - êm todâs as suas fases através do Sistema de pregão
Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa de Licitações e teilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos s§ 2e e 3e do Artigo 2e da
Lei ne 10.520 de 17 de julho de 2002.

- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1'4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente
por autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de chaves públicas Brâsileira - tcp
Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do
oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"Licitãções públicas" constante na página da inrernet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil
(2er.bll.org.br).

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 95.684 í410001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA. N.. .tO 
- CEp.: 85.230{00 _ FONE/Frü (42) 36141359

- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO llt - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;

1.6 - o Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhadâ
dos objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme
interesse.
2.1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

DotaçÕes

ín

2.1-O ObJEtO dEstE PrEgãO é A ICONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO
DE SERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA ARBITRAR OS JOGOS DOS CAMPEONATOS PROMOVIDOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE SANTA MARTA DO OESTE pR", conforme
descrito no presente edital e TERMO DE REFERÊNC|A.

Exêrcicio de
despêsa

lconta da lFuncional programática lFonte delNatuÍeza da lcrupo da íonte
loespess I lrecurso ldespesa I
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4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regurarmente
estabelecidas no país, que sejam especiarizadas e credenciadas no objeto desta ricitJção e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos beneÍícios previstos na Lei comprementar ne 123/06, arterada pera Lei
complementâr ne t47 h4, as Microempresas, empresas de pequeno porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido pera MEr), deverão identiíica, o seu Íegime de tributação,
informando em campo próprio do cadastramento de proposta iniciar de praço. r"|. digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob Íalência, recuperação judicial ou
extra.judicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da adminisiraçâo pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo perÍodo de
suspensão no âmbito da administÍação municipal.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/000'l-26

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.230{00 _ FoNSFAX (42) 36441359

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mÍnimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAI. DO CERTAME

5.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,
as seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
Í! Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;

2023 20T9.003.27 .8 1 2.27 0 1 .2052 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2280 L003.27 .8 1 3.27 0 1 .2053 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercíclo

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo lv (oeclaraçôes unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate, conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123/0G.

/\
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k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homorogar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicaçãode penalidades
previstas ne legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA TICIÍAçÕES DA BOTSA DE TICITAçÕE5 E tEItÔES:

5'2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através
de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a quar deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, preno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstâs no Edital.

5.3 - o acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e rances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

MUNICIPIO DE SANTA i,IARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 95 684.544/000.t -2ô

RUA JOSÉ DE FRANçA pEREtM, N.. ío - cEp.: 85.230{)m _ Fo BF/ü (4a 3614-1359

i) Receber, examinâr e deci
j) Elaborar a ata da sessão;

dir sobre a pertinência dos recursos;

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizâdas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Liciteções do Brasil.

5'5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretoÍa de meÍcadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operaçõês no sistêma eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsa biliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

I



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684 544/0001-26

RUA iosÉ DÊ FRANçA pÊREtRA, N.. 10 - cEp.: 8s.230-000 _ FoNEiF/ü (42) 36{41359

5.10 - Poderão pârticipar deste pregão interessâdos cujo ramo de atividade seja compatÍver com o
objeto desta licitação.

5.11 - será concêdido tratamento favorecido para as microempresas e empreses de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.4gg, de 2ú7, parc o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos- limites
previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

ou entidade promotora da licitação por eventuais d
acesso, ainda que por terceiros.

anos decorrentes de uso indevido das credenciais de

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.12.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangelros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Quê se enquadrem nas vedações previstas no artigo ge da Lei ne g.666, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
ne 7 46 / 2Ol4-I CU-Plená rio).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de
empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 30974600 ou pelo
e-mail contatoíô bll.ors.br

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABITITAçÃO

6.1 - Os licitantes êncaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da propostâ, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §

1e da Lei Complementar ne 123, de 2006.

0
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6'4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quâisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6'5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6'6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procêdimentos de negociação e
julgamento da propostâ.
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6'7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as
especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vírgula,
ex.: R$ 0,00);
c) lndicação do preço unitário e totaldo item e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no
mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do pregão. Caso o proponente
não informe o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de
60 (sessenta) d ias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluÍdas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros,
montagem se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitãdo, treinamento
de operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perÍeita entrega
do objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrôes ou entrelinhas que dificultem sua análise;

Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais

como: "a definir'' ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 8.3

do êdital.

1
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7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.
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7.3 - Nos valores propostos estarão incluso
trabalhistas, tributários, comerciais e quai
fornecimento dos bens.

s os custos operacionais, encargos previdenciários,
outros que incidam direta ou indiretamente no

s todo
squer

7.4 - os preços ofêrtados, tanto na proposta iniciar, quanto na etapa de rances, serão de excrusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegeção
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - o prazo de validade da proposta não será iníerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.5 - o licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados
no Termo de Referência.

8 - OA ABERTURA DA SESSÃO, CTASS|F|CAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMU|ÁçÃO DE TANCES

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostâs apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer ÍoÍma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cebeçalhos e rodapés,

CNPJ, timbre, lototipos, entre outÍos) será motivo de desclassificação da pÍoposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

8,3.3 -A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

rtl)

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
7.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa CoNTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horárlo e local indicados neste Edital.
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8.4 - O sistema ordenará automaicament
participarão da fase de lances.

e as propostâs classificadas, sendo que somente estas

8'5 - o sistêma disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

8'5 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatãmente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo vãlor global do item.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e registrâdo
pelo sistema.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quento em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R§ 1,00 (um real).

8'11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitantê não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre Iances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,,aberto,,, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8,13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe dê apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor prêço.

í,1

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

Í
T
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8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No câso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permenecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Prêgoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 - o critério de julgamento adotado será o MENoR pREço poR LorE, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

8.17 - Não serão aceitos dois ou meis I

registrado em primeiro lugar.
ances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne
8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatedas com a primeira colocada.

8.25 -A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encam inhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.26 - Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microêmpresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte quê se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Ííl
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8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exc lusivamente entre as propostas que fizerem jus

8'29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa eberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3e, § 2e, da Lei no 8.665, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam êm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
d! Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação.

8'31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diíerentes das previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.32,2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

8.32.2,L - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor
total do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lotê. Esta proporcionalidade será
conferida pelo Pregoeiro.

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a propostâ classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

ín

t('

às margens de preferência, conforme regulamento.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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contratação neste Edital e em seus anexos, observad
9e do art. 26 do Decreto np 70.024120L9.

ood isposto no parágrafo único do art.7s e no §

9'2 - o licitante quarificado como produtor rurar pessoa física deverá incruir, na sua proposta, ospercentuais das contribuições previstas no art. 176 da rnstrução Normativa RFB n. 971, de ioo9, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - será desclassificada a proposta ou o rance vencedor, que apresentar preço finar superior ao preço
máximo fixado (Acórdão ns r4s5/201g - TCU - plenário) ou que apresentâr preço manifestamente
inexequível.

9'3'1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totâlidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentâm a suspeita.

9'5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneemento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo PÍegoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com
posterioÍ encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto
manufaturado nacional, nos termos do Decreto ne 8.224/2074.

t1\
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tar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
s e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
ia, sem prejuízo das penalidades cabíveis

9'9'1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabiritação do ricitânte, as propostas serãoreclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de prefeiência.

9'10 - se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na oídem de classificação.

9'11 - Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf, a nova data e
horário para a sua continuidade.

9'12 - o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
epresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de meihor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.72.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Prêgoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da documêntação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contas da U nião (https://certidoes-aof .aops.tcu.sov.h/).

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça
(httos://www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.oho?va lida r=form), em nome do sócio
majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritáÍio.

il
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10'1'1'1 - caso conste na consulta de Situação do Fornecêdor a existência de ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponiadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10'1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.1.3 - o licitante será convocado para manifestação previamente à sua descrassificação.

10'1.2 - Constatada ã existênciâ de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por faltâ de
condição de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. M e 45 da Lei complêmentar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplína
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e.já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digítal, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNp.i/CpF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuiçôes.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.5.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede.

I,Y\

10,5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art.43, § ls da Lei Complementar ne 123, de
2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens
a seguir, para fins de habilitação.

10.5.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cu.ia aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www. oortaldoempreendedor.qov.br.
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10'6'3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da
respectiva sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro púbrico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6'6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ate da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao pronaf - DAp ou DAp-p válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela secÍetaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 49, §2e do Decreto ne7.775, de 2012.

10.6'8 - No caso de produtor rural: matrícula no cadastro Específico do INSS - cEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2oo9
(arts. 17 a 19 e 165).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeiía em funcionamento no país: decreto de
autorização.

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

10.7 - Regularidede fiscal e trabalhista:

10.7.2 - Prova de inscrição no CadastÍo de Contríbuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.7.2.1 - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual,

em função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no cadastro de

Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitadas.

í,\

10.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.
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10.7.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negetiva de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou positiva com efeitode Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições
Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda
Nacionel, conforme portaria 259 de s de setembro de 2014 alterada pela portaria MF ns 443 de 17 de
outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente

hllost/ / w.sifge.caixa.sov .br /Cidadao lCrt IFseCfSCriteriosPes qursa.asp

10.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela secretaria Municipal da Fazenda, do domÍcílio ou sede do
proponente, ou outrã equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas
poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS -CRF, que pode ser conseguida através do link

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trebalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
5uperior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /rnk
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho.

10.8 - QualiÍicação Econômico-Finenceira:

10.8.1- certidão NeSativa de felência ou concordate expedida pelo cartório DistribuidoÍ da comerca
sede da pessoa jurídica licitante. (caso não conste na certidão o prazo de validade da mesma, será
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8'2 - Declaração de enquadramento em retime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou Epp), conforme modelo constante no Anexo lv
(Declarações Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada dâ Junte Comercial, constando o Regime
de Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de
sua emissão.

10.8.3 - caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiliteção.

,11

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo tV do Edital):
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10.9. 1 - O licitante deverá apresentar também para fins habi litatórios, o documentã
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:

Declarações

a) Declaração do pÍoponente de que não pesa contÍa si, declaração de inidoneidade que tenha sidoexpedida por órgão da Administração pública de qua lquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso )fiXul do art.7e da Constituição Federal(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ns 9.g54, de 1999d) Declaração de enquedramento em rêgime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou E PP).

10.12.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativâ com arguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

10.10 - Quando os documentos apaes€ntados forem assinados por um procurador, deverá ser juntada
em campo específico na plataforma da Bt! cópia da devida procuração.

obs.: os Documentos de Habiritação não precisem ser enviados de forma física, devendo ser
encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL.

10'11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10'11'1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais ventajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de arguma restrição no que tange à
regularidade fiscal ê trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a;ós a
declaração do vencedor, comprovar a regurarização. o prazo poderá ser prorrogado por iguar pertdo,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

t0
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10'16 - o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivanrente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10'15.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licltante será
declarado vencedor.

artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, d
aceitação da proposta subsequente.

e 2006, seguind o-se a disciplina antes estabelecida para

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer líc;tante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividêde e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constãntê neste Edital.

tu

11 - DOS RECURSOS

11.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11,2,2 - A falta de manifestação motivada do licitente quanto à intenção de recorrer importerá a

decadência desse direito.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

r/l

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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12.1 - A proposta finar do ricitante decrarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mair:pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no
sistema elêtrônico e deverá ser redigida em ríngua portuguesa, datirografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - o licitente deverá epresentar, iuntamente com a proposte finar aiustada, decreração contendo
informações para assinatura do contÍato, conforme Anexo V do Edatal.

12'3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e apricâção de eventuar sanção à CoNTRATADÀ se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marcâ, modero, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12'4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne
8.566/93).

12.4.1- ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os vâlores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosâmente, ao objeto deste Edital, sem contêr
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA 5ES5ÂO PÚBTICA

13.1- A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

{,
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13.1.2 - Quando houver erro nê aceitação do preço melhor classificado ou quando o licit ante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o i nstrumento equivalente ou não comprovar aregularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1s da Lei Complementar ne 123/2006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imedi atamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances

13'2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13'2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat,,), e e-mair, de acordo com a fase
do procêdimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

14.1 - o obieto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, poÍ ato do pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatâda a regularidade dos âtos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento lícitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
iustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei np 8.566/93 e reconhece os direitos de Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no
instrumento contratual ou no Termo de Referência.

fll

15.2 - o adjudicetário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assina r o Termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstãs neste Edital.
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15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possive lsuspensâo temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art.29, da lnstrução Normãtiva np 3, de 26 de abril de 2018, e nos t€rmos do art. 6e, lll, da Lei ns
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADTN

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante duiante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.9 - Na hipótesê de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habílitação consignadas
no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ate de registro de preços, a Administraçào, sem pie;uízo
da eplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinâr o contrato
ou a ata de registro de preços.

16 - DA FORMAUZAçÃO DA AQUtSrcÃO
16.1 - A Prefeitura do Município de santa Maria do oeste, procederá à emissão do empenho,
observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta
do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega
ser efetuada conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do
licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art.8l da Lei Ns 8.566/93.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual perÍodo, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo iustificado aceito
pela Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos serviços são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19,1- As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

1fl

20 - DO PAGAMENTO

2)



b1

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95.684 544/0001_26

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.565, de 1993, e subsidiariâmente a Lei Ne 9.784, de 1999.
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20'1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21- DAS SANçÕES ADM|N|STRAnVAS

21'1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei np g.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002,
a CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de preços, o município de santa
Maria do oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções
previstas no art.87 da Lei nq 8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da exêcução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrâto, falhar ou fraudar no fornecimento do oljeto' adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometêr fraude fiscal.
21'2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos sign ificativos para
a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multâ compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentualdo subitem acima, será
aplicada de forma propoÍcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contrataÍ com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinentes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
a CONTRATANÍE pelos prejuízos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, ttt e tV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

a) Tenha sofrldo condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
bl Tenha prãticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administrâção em virtude de atos ilícitos
praticados.
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21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da
CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o
dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21'6 - A aplicação das sançõês administrativas não exclui a responsabilização do licitânte por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.
21'7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei N'8.666/93 e suas alterações.

22 - DA |MPUGNAçÃO eO eorer. r Do pEDtDO DE ESCIâREC|MENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes dâ data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e_mail
pmsmolicitecao@yahoo.com.br, ou por peução dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França
Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/paraná, CEp:8S230-000.

22.3 - Caberá ao Pre8oeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoêiro, pelo ê-mâil pmsmolicitacao@yahoo.com. br, até 03 (três) dias úteis anteriores à dâta
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do Edital e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

22.8 - A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculârão os
participantes e a administração.

ín

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soricitar, direta ou indiretamente, quarquer vantagemcom o objetivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no processo de ricitação ou na execução decontrato;
b) "prática Íraudulenta': a farsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infruenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estaberecer um acordo entre dois ou mais ricitantes, com ou semo conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ricitador, visando estaberecár preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiÍetamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, farsificar, arterar ou ocurtar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materielmente a apuração de aregações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral pro,nora, inrp"çâo.

24 - DAS D|SPOS|çÕES FtNAtS
24.1 - A prêsente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa
Maria do oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
o Município de santa MaÍia do oeste- pR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prâzos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.
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23.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seusfornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todoo processo de licitação, de contratação ê de execução do objeto contrãtual. para os propósitos destacláusula, definem-se as seguintes práticas

24.2 - O proPonente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentedo ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

lI
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24,6 - As normas que disciplinam este
disputa entre os proponentes, desde qu
e a segurança da contratação.

Pregão serão sempre i

e não comprometam o
nterpretadas em favor da ampliação da
interesse da Administração, a finalidade

24.7 - As decisões referentes a este processo ricitatório poderão ser comunicadas aos proponentes porqualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante pubricação no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

24'8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24'9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o ricitador, em especiar com reração à forma e às condições de e"ntrega
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação rearizada.

24'10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Editãl será
o de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro.

24.11 - O PreSoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 0gh30min às
11h45min e das 13h30min às 17ho0min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departãmento de
Licitações, do Paço Municipal, na cidade de santa Maria do oeste, estado do paraná, para melhores
esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automâticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e localanteriormente estabelecidos, desde que não ha,ja comunicação
do Pregoeiro em contrário.

24.13 - o valor máximo estimado para este Pregão é de RS 58,099,20(sessenta e oito mil, noventa e
nove reais e vinte centavos).

24.14 - os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

Santa Maria do Oeste - PR, 15 de março de 2023

//
''-'ti t '''' ' ' 'c--

MITICIO VICENTE STROHER

PREGOEIRO

PORTARTA N.e 10t12022

4t
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ANEXO I

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DEARBITRAGEM PARA ARBITRAR OS JOGOS DOS CAMPEONATOS PROMOVIDOS PEtA
SECRETARIA MUNICIPAT DE ESPORTES DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

CONFORME souctTAçÃO: oLl2O2t

observação: (caso Necessário) A empÍesa vencedora do(s) rtem(s) deverá observar, para o envio da
proposta final ajustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
peta todos os itêns. Em caso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da planilha do lote,
a empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforma da BLI - Bolsa de Licitações do
Brasil.

1 DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTEEOL SUÍÇO E

ETY SENDO 02 ARBITRO, E 01 ANOTADOR

PRESTAÇÃO 100 G 270, 27.000,

DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAM
NDO 01 ARBITRO, 02 ASSISTENTES E Ol ANOTADOR

RESTAçÃO 10 G 550 5.500,

3 DE SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL SENDO 02
RBITRO, E 01 ANOTADOR.

PRESTAçÃO 20 G 296,66 3s.599,2

68.099,

do produto/serviço
máx
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3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha
pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haia vista serem comparáveis entre si, sem
necessidade de avaliação minuciosa.

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação np OLlZO2fl

1. DO OUETO
1.1 PTOCESSO IiCitAtóri. PArA "CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DESERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA AREITRAR OS JOGOS DOs CAMPEONATOS PROMOVIDOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAI. DE ESPORTES DE SANTA MARIA DO OESTE PR,,.

2. DA JUSTIFICATIVA

2'1' A presente contratação do objeto se dá, devido à necessidade de equipes de arbitragem para
arbitrarjogos dos campeonatos promovidos pera secretaria municiparde Esportes, que atravéIdelogos
e atividedes esportivas e recreativas está promovendo também o bem ester físico e mental da popuiação
como um todo, fazendo valer os direitos de todo cidadão previsto na constituição.

3. DA CtASS|F|CAçÃO DE BEM COMUM E MODAUDADE DE UCTTAçÂO

3'1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta
o processo de aquisições para a Administração pública, Lei Ne 8.666 de 21 de junho de r9-gg, t-ei tts
10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.
3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na
preparação da documentaçâo e na elaboração da proposta, não havendo quarquer necessidade
específica a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja
vista serem comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os serviços que constituem o Objeto deste Planejamento da contrataçâo enquadram-se no conceito
de bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1s da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame
licitatório seja reaÍizado na modalidade pregão, do tipo menor preço por lote, em conformidade com a
lei mencionada.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como
também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público
será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.
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4.1 O critério de julgamento será ..menor preço por lote,,.

5. DAS ESpECtFtCAçôES E VATORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha baixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sÍtios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise críticâ de item a item, optando-
se pelo menor, média ou mediana dos valores coletâdos, levando em consideração os valores coletados
no mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um conjunto de preços obtidos junto à
fornecedores.

5.4 o preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,
resultante do fornecimento.

6. tocArs E PRAZO DAS ENTREGAS DOS SERVTçOS/PRODUTOS

6.1. os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade mediante previa requisição da
Secretaria de Administração, junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do
município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França pereira, lO - Centro -
Município de Sânta Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das
Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificadâ RF8/PGFN e FGTS.

5.1.1 Os serviços descritos no subitem anterior deverão estar em total acordo com as exigências do
ANEXO I deste termo.

1 DE SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL sUÍÇO E

ETY SENDO 02 ARBITRO, E 01 ANOTADOR

PRESTAÇÃO 00 G 270, 21.000,

DE SERVIçO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CáM
NDO Ol ARBITRO, 02 ASSISTENTES E O1 ANOTADOR

ESTAÇÃO 10 550 5.500,

3 DE SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL SENDO 02
BITRO, E O1 ANOTADOR

PRESTAÇÃO 20 G 296,66 35.599,2

68.099

6.1.2 O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, a contar da assinatura do contrato

do produto/serviço
max
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6.2 - Qualquer desconform idade
Recebimento de Bens, Serviços e
imedieto, sob pena de incidir nas

o ao edital será comunicada pela Comissão de
gando a empresa a substituir o serviço no prazo
s por descumprimento total do contrato.

em relaçã
Obras, obri
penalidade

6.3 - Em caso de não cumprimento pero(a) contratado(a) de disposição contratuar, ospagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
d is posiçôes co ntretua is

7. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

7.1 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dlas após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
serviços.

7.2 Na nota fiscal, deverá constar informaçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.

7.3 O pâgamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da
FORNECEDORA, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

8. DOs FISCAIS DO CONTRATO

8.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair Jose Ferreire de [ima, CpF:
8s7.956.1s9-00

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

9.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, êmbalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

9'2 Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo
de Referência.

8.3 O representante da Administração anotará em Íegistro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
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9.2.1 Assumir integralmente a re,
edital, mesmo que este seia difere

sponsabilidade de
nte do modelo de

cotar o serviço que atenda as características do
referência.

9.2.2 Possíveis divergências na informação do modero de referência não isentam a CoNTRATADA daentrege do serviço em conformidade com as características do editar, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haia vista que a responsabilidade da GoNTRATADA é a verificaçào e oatendimento às carecterísticas do produto.

9.3 obedecer às especificaçôes do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos deste Termo deReferência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

9'4 A coNTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento
dos serviços, necessários à boa e perfeitã entrega do objeto contratado.

9.5 Cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estaberecidos.

9.6 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

9.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente
produto.

9.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a CoNTRATANTE.

9.9 comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar
os esclarecimêntos que julgâr necessário.

9.10 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

9.11 os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

9.12 Operar como uma organização completa e independente

9.13 sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do coNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a respo nsa bilidade
da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

9.14 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do ob.ieto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

tit
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9'16 comunicar ao fiscar do contrãto toda e quarquer situação ãnômara que possam causar prejuízos à
Administração.

9.17 comunicar expressamente ao Município de santa Maria do oeste, a quem competirá deriberar a
respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente ricitação.

9.18 Manter sigilo, sob pena de responsabiridade civir, penar e administrâtiva, sobre todo e quarquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto dêste Contrato.

10. DAS OBRTGAçÕES oa corurnaratrr

10.1 Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formaridades legais;

10.2 Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta vênha a
solicitar.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÂ
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9.15 Fornecer e utilizar toda a com petente e indispensável mão de obra habili tada para ã entrega doobjeto da presente licitação, atend idas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às nor mas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre
o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital,para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

10.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

10.4 Acompanher a entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante.iustificativa.

10.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços.

10.7 Realizar rigorosa conÍerência dâs características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.

10.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
com as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo.

10.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
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10.9 Rejeítãr o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATAoA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os caroifortrito,
ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

10'10 Comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, parâ que seja substituído, reparado ou corrigido.

10.11 Rejeitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

10.12 A Admlnistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por quarquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10.13 comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

10.14 Proporcionar todas as facilidades pâra que as CONTRATADAS possam cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste Edital.

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

11.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

12. DAS SANçÕES ADMINTSTRATTVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei np 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

12.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Sânta Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei

8.666/93.

2023 12.2701.2052lzzn ]rrto:"zt a o 13.3.90.3s.oo.oo Do Exercício
2023 lzzao los.oos zz ara zzor.zoss o l3.3.eo.39.oo.oo Do Exercício

U.1.2 O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

Dotações

Exercício da lConta da lFuncional
despesa loespesa I

programáticâ lFonte delNatureza da lo.po
kecurso ldespesa I

da íonte
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nto do objeto adquirido, compãrtar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal

12'2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subítens acima ficarásujeita, sem prejuízo da responsabilidadê civil e criminal, às seguintes sanções:

12,2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a CONTRATANTE;

12'2'2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

12.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o varor totar do empenho ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

12'2.4 Em caso de inexecução parciar, a murta compensatória, no mesmo percentuar do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração pública opera e atuê concretamente, pero prazo de até dois
anoS;

12.2.5 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados;

12.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob.ietivos da licitação;
12.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

12,4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei ne 8.666, de 1993, e su bsid ia ria mente a Lei ne 9.784, de 1999.

65

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, t e tV da Lei ns 8.656, de 1993, a
CONTRATADA que:
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12,5 A autoridade com petente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade daconduta do lnfrator, o caráte r educativo da pena, a reincidência de transgressões por pãrte daCONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como odano causado à Administra ção, observando o princípio da proporci ona lida de.

12'6 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuaisperdas ou danos causados ao Município.

12.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão a plicadas sem prejuízo das cominaçõesimpostas pela Lei n.8.566/93 e suas alterações.

15. DA CONDUTA DE PREVENçÂO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

15'1' o licitante/coNTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o maisalto padrão de ética durante todo o processo de ricitação, de contratação e de execuçâo do objetocontratual, cabendo-rhes a obrigação de afastar, reprimiie denunciar toda e quarquer prática que possacaracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentÍe outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou soricitar, direta ou indiretamente, quârquer vântagem como.objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;bl prática fÍaudulenta: falsiíicâr ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o procerro a" li.it.çào o,de execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estaberecer acordo entre dois ou mais ricitantes, com ou sem oconhecimento de representantes ou prepostos do órgão ricitante, visando a estaberecer prêços êmníveis artif iciâis e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou suapropriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) prática obstrutíva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer declaraçôes
falsas, com o objetivo de impedir materiarmente a apuração de aregações de quarquer d* prJti..,
acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para
apuração de qualquer das práticas acima.
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ANEXO t

PREGÃO, NA FORMA EI-ETRÔNICA, N9 M/2023

MODELO DE pROPOSTA COMERCtAt FTNAL (licitante vencedoÍ)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeio da presente licitação pregão, na
Forma Eletrônica ns ur/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Editale seus
anexos.

rotrurrrtcaçÃo oo coNcoRRENrE
NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREçO e TELEFONE: AGÊNC|A e Ne oA coNTA BANCÁR|A:
PREçO (READEqUADO AO TANCE VENCEDOR}
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.
PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDtçÕES GERATS

A proponente declara conhecêr os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)
A garantia deverá ser da seguinte forma; para todos os Lotes de no mínimo , a contar do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.
TOCAT E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.
obs.: No preço cotedo já estâo incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
enca rgos sociais, obrigações traba lhistas, previdenciá rias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outrãs quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT
No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.
LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VAI.IDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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ANEXO IV
DECIÁRAçÔ€S UNIFICADAS

PROPONENTE......

ENDEREÇO:..........

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........)
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado
pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste _ pR, que:
al Não fomos declarados inidôneos para ricitar ou contratar com o poder púbrico, em quarquer de suas
esferas.

b) Cumprimos plenamente os Íequisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei n-o 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislaçao
pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra_
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXXltt do artigo 7e da Constituição Federal.
d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato sociar, estatuto sociar),
impedidas de contratar com o Município de santa Marie do oeste -pR nos termos do artigo 9e, § 3e da
Lei np 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do paraná.
e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. StM ( ) NÃO ( ).

."....... de . de 2023.

Assinatura e ldentificação do Responsável Letal e da Empresa
RG/CPF:
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ANEXO V
DEctÁRAçÃo coNTENDo tNFoRMAçÕES PARA FtNs DE AsstNATURA Do

CONTRATO
1 - DA EMPRESA PROPONENTE:
Nome empresarial
Rua

n9
Bairro

CEP
Cid ad e Estado
CNPJ nq

Conta Corrente n9 Agência Banco
lnscrição Estadual na

Telefone
lnscrição Municipal/lSS (alvará) ne

Fax
Contador da empresa _ Telefone
2-DOR EPRESENTANTE TEGAT AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome

Função

Data de Nascimento
Escolaridade

Estado Civil

RG ne Órgão emissor _
CPF

Rua ne
Bairro Complemento

CEPEstado

Fax Celular
Local edata: / / 2023.

E-mail

Assinatura e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

Cidad e

Telefone
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO NS XXX/2023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MuNrcípro DE SANTA MAR|A DO OESTE - pR e aempresa . na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO
oEsrE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua xxxxx ne xxx,
inscrito no cNPJ/MF sob ne XXXX, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr.)üxxx, residente e domiciliado nesta cidade, portador da ct/RG ne XXXX ssp/pR, e inscrito no cpF/MF
sob ne xx)cx, e CoNTRATADA: pessoa jurÍdica de direito privado, com sede à Rua

- 

ne , Eairro , CEP: . na cidade de _ , Estado . inscrito
no CNPJ/MF sob ne , neste ato representada p"to si]r"rio"nt" 

" 
ao.i.ili.uo.,ru

- 

na Cidade de _ Estado do , portador da C|/RG ne _ e do CpF/MF ne

cúusuLA t- ouETo
"CONTRATAçÃO DE

ARBITRAGEM PARA
EMPRESA

ARBITRAR
ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
OS JOGOS DOS CAMPEONATOS PROMOVIDOS PEIA

SECRETARIA MUNtctPAt DE EspoRTEs DE SANTA MARTA Do oEsrE pR", conforme exigêncías
descritas no presente EDTTAL e TERMO DE REFERÊNCn.

conforme a seguir:

ITEM CóDrGO DESCRTçÃO QTDE UNtD. MARCA
VATOR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

1

2

cúusurA [ - FUNDAMENTAçÃo rEGAr
O presente contreto está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.S20 de L7 /07 /2OOZ e Lei np
8.666/93, e de acordo com as conclusôes do Pregão Eletrônico n.enq/2023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos âdministrativos.

cúusutá ilr - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de RS ), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes doteções orçamentárias:

ÍtemlNomê do produto/serviço Quant Uni
d

lPreço máx
hotal

Preço
máximo
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CúUSUTA Iv - PAGAMENTo
o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dosprodutos.

ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informaçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
ParágraÍo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria No 091/2023, de (x, de AGOSTO de 2023.
PeÍágrelo TeÍceiro
Quândo a coNTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de santa
Maria do oeste -PR, deveÍá emitir nota fiscal eletrônica, coníorme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente ãlguma irregularidade cadastraljunto à secretariâ
de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu nome não
poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUIÁ v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da
CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vt - coNDtçÕEs DE ENTREGA

ParágraÍo Primeiro: o objêto deste procedimênto deverá ser de forma parcelada (mediante
requisição da Secretaria d Administração)iunto a comissão de Recebimento de Bens, serviços
e Obras do município de Santa Maria do Oeste - pr, sito a Rua Jose de França pereira, 10 -
Centro - MunicÍpio de Santa Maria do Oeste-Pr,.iuntamente com a Nota Fiscal acompanhada
das Certidôes Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/pGFN e FGTS, no prazo máximo
de 2 (dois) d ias.
A descricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obrisatoriamente. ser Drecedida da descricão

TAL

constante na oro posta de o recos

Parágrafo Segundo: Os serviços serão realizados conforme programâção para cada
competição, definidos pela Secretaria de Cultura Esporte e Lazer, sendo informados à

contratada com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, contados do recebimento da
requisição de fornecimento, encaminhada através de correio eletrônico ao endereço indicado
pelo licitante vencedo r.
Os serviços constantes no objeto do presente contrato serão desenvolvidos na sede e interior
do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste-Pr.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ
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Parágraío Terceiro: O paga
e recebimento dos serviços.

mento será efetuado em até 30 ( trinta) dias após a emissão da nota fiscal

Parágrafo euarto: Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposiçãocontratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior sorução, iem prejuízo dequaisquer outras d ísposições co ntratua is.
Parágrafo Quinto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designâdo
iniciará procedimento administrâtivo para aplicação de penalídades ao Iicitante vencedor, er.iir.ao *
casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Sexto
os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em perte, quando em desacordo com as especificaçÕes
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a GoNTRATADA no prazo de
até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
PaÍágÍafo Sétimo
o rêcebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da coNTRATAoA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Perágrafo Oitavo
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusutA v[ - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de
Referência.
b) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às características
do edital, hajã vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.
c) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o
etendimento às câracterísticas do produto.
d) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
e) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
Í) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necêssárias para contratação com a Administração Pública.
g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

i) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prester os esclarecimentos que julgar necessário.

+2

t
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i) Manter, durante toda a execução do Co ntrato, em compatibilidade com as obri gações assumidas,
todâs as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocató no
k) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente
l) Operar como uma organização comple tã e independente.
m) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidadê
da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
n) Responder civil e criminarmente por todos e quaisquer danos pessoâis, materiais ou moÍais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de doro ou curpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e quarquer responsabiridade.
o) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da prêsentê licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistãs, inclusive
no que se refere às normâs de segurança no trabalho e previstas na legislação especÍfica; encârgos
sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no editar, para com
as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
p) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
q) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deriberar a respeito, toda e quarquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
r) Manter sigilo, sob pena de respo nsa b ilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.

cúusurÁ vilt - oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornêcer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo re.ieitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos seviços.
í) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no
instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g! Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamentê, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento def initivo.
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l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pera CONTRATADA com
terceiros, ainda que vincurados à execução do presente Termo de contrato, bem como por quarquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua
desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATAoAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste Edital.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 95.684 544/0001_26

RUA JOSÉ 0E FRqNÇA pEREtpA, N.. 10 - cEp.: 85.230{00 _ FoNE/Frü (42) 36441359

Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pelato NTRATADA exigindo suaimediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitosou de força maiores, devidamente justíficados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, so bre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas noobjeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CúUsUIÁ Ix - REsPoNSABItIDADE soTIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público oDAIR JosÉ FERREIRA DE LIMA inscrito
no CPF sob o ns 857.955.159{0 Assistente em Administração l.
ParágraÍo Primeiro
A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vÍcios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ns g.665, de 1993.
Parágrafo Segundo
O representante da Administração ânotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários êventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

cúusut-A x - sANçÕES ADMtNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne tO.52O, de 2002, a
CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normãs e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oestê, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATAOA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne
8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo PÍimeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

CONTRATADA,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 95.684.S44l000.t -26

RUA JOSÉ 0E FRANÇA PEREIRA, N.. 10 _ cEp.: 85.230{OO _ FONE/FAX (44 364+1359

a) Advertência por faltas leves
A CONTRATANTE;

, assim entendidas aquelas que nã o acarretem prejuÍzos significativos para

b) Multa moratória de O,S% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelainadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o varor totar das mêdições ou contrato, no casode inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parciar, a murta compensatória, no mesmo percentuar do subitem acima, seráaplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração púbrica opera e atua concretamente, pero prazo de até dois anos;
R lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiritação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, e tV da Lei Ne 8.666, de 1993, a GoNTRATADA que:
a! Tenha sofrido condenação definitiva por praticaí, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

ParágraÍo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
ParágraÍo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educetivo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,
levando em considereção todos os atos celebrados com a GoNTRATANTE, bem como o dano causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdâs
ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

PaÍá8raÍo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusurÁ xr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JosÉ DE F&cNÇA PERE|RA, N.. to - cEp 85.23&000 - FoNE/FAX (42) 36441 359

a) "prática corrupta,, oferecer, dar, recebe r ou solicitar, direta ou indi retamente, qualquervantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou naexecução de contrato;
b) "prática Íraudurenta": a farsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infruenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estaberecer um acordo entre dois ou mais ricitantês, com ou semo conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ricitador, visando estauerecár preiJs emníveis artif iciais e não-competitivos;
dl "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoas ousua propriedade, visando infruenciar sua participação em um processo ricitatório ou afetar a execuçãodo contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, farsificar, arterar ou ocurtar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro murtiraterar, com o objetivo deimpedir materiarmente a apuração de aregações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção sejaimpedir materialmente o exercício do direito de o organismo iinanceiro multilateral promover inspeçao.cúusutÁ x[ - DtspostçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de pitenga/pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir as dúvidas
ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem iustos e contratados, firmam o presente contrâto em 03 (três) vias de igual teor e forma,juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste pR, _ de _ de 2023.

OSCAR DETGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:
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MUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0OOí.26

RUÂ JOSE OE FRAÀrçA 
'ÉREtÂA, ,5.2r0,000 Fo r{ ETFA X: lOr2t !aa,a.l2r!

AVISO DE LICITACÃO

PROCEDIMENTO TICITATóRIO N.9 2412023

MODATIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.9 13/2023

o Município de santa Maria do oeste, Estado do paraná com fundamento na Lei
Federal n.e 70.520/2002, com apricação subsidiária da Lei Federar n.e 8.666/93 e suas
alterações posteriores, comunica que rearizará ricitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÁO DE SERVIçOS DE
ARBITRAGEM PARA ARBITRÂR OS JOGOS DOS CAMPEONATOS PROMOVIDOS PETA
SECRETARIA MUNrcrpAL DE EspoRTEs DE SANTA MAR|A Do oEsrE pR", de acordo com as
demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS pROpOSTAS: até as Oghoomin do dia 31 de março de 2023.

ABERTURA DAS PROpOSTAS: às 09h00min do dia 31 de março de 2023.

rNlcro DA sEssÃo DE DrSpurA DE PREçOS: às Ogh3omin do dia 31 de março de 2023.

IOCAL: www.bll.orp.br "Acesso ldentiÍicado no link - licitações"

vALoR MAxlMo: RS 68.89,20(sessenta e oito mil, novênta nove reais e vinte centavos).

CRITÉR|O DE JUTGAMENTO: Menor preço por ltem.

- AQUISIçÃO DO EDITAL

o presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste pR, CEp g5.230-000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:0O às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santa mariadooeste.or.pov.br

lnformações: (42) 9 9841{495
pmsmolícitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 15 de março de 2023

,,)/t,, i/-l-
Mrrícro vrcEl\lÍÉ srRoHER

Pregóeiro - Portaria n" fOfl2OZZ
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Detalhes processo licitatório

Entidade Execltora MUNIcipIo DE sÂNTÂ MÂRIÂ Do oEsTE

Âno* 2023

No licitãção/dispensa/inexigibilidôde* t3

t4odalidade* pregão

Númeío editàl/processo* 24

.urso3 Frovê.iênt.. d. o19ànl5ho. lrtêrn..toh.trlhutdt.t.r.ts d..ré
Instituição Financeira

Contràto dê Empréstimo

D€s.rição

FoÍmà de Âyóllção

Dotação Gçamentáíia*

Preço miixiíro/Referêncaa de preço -

R$*

Llata de tançamento do Edital

Data dã Aberbra das propostas

NOVA Dôta da Abertrra das Propostas

Datà de tànçàmento do Editàl

Datã da Abertura das Propostas

Há itens êtclusivoÁ para Epp/ME? Sam

Há cob de padicipação parô EPP/ME? Náo

Írata-se de obrd com exigêrÉia de subconkatação de Epp/ME? Nâo

Há prioridade para aquisições de microempres6 regionàis ou to@ts? Sim

Datô Cáncelamento

CPF| s7800s889(x (&soú)

Resumida do obieto' coNTRArAdo DE EMnRESA EspEcIAt-tzADA PARA pREsrAdo oE sERVIços DE
ARBITRAGEM PÁFá ÀRBITRÂR OS ]OGOS DOS CAMPEONAÍOS PROMOVIDOS
PELÂ SECRETÂRIA MUNIOPAL DE ESPORTES DE SÁI.ITA MÂRIA DO OESIE PR

0900327812270120523390390000

68.099,20

1510312023

1r /n?/)/rl? Datà Rêodrô

Data Regiíro

tsl03l2023

Eô..

VoltaÍ

t ôúr

Percentual de participação: 0,00
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BLL GOMPNãS
Extrato de publicação
pRrcÃo e lrrRôNrco _ts/zozs

N" pRoc. ADM. 24/2023

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMpRAstorna público para conhecimento dos interessados que o órgãoMUNlctptO DE SANTA MARTA DO OESTE, de acordo com areguramêntação coN FoRM E EDTTAL realrzara pnecao ÉLrrnõN rcosendo conduzído pero condutor MrLrcro vrcrNriiipoHER e tendo
como autoridade OSCAR DELCADO.

Putuc çÃor rsl03/2023 ls:10
tNÍcrc aÊc. pRoposrÂ: 16/03/2023 os:00

'i REC. PROPOSTA:31/03/2023 09:m
\rlco orspurl, tr/o:/2oz: os,:o

ÍlPO Dt LAI{CE: MENOR tÀNCt

TIPO EI{CERRAMENTOi ÂBERTO

tXCLUslVO Mt: SIM

VALOR TOÍAL DO pROCESgOi RS 68.099,2g)0

O&'ETO DO PROCESSO

CONTRAÍAçÃo DE EMpRESA ESPECIALIZADA PARA PREsTÁçÃo DE sERvIços DE ARSITRÂGEM PARAARBTmÁR os]ocos Dos
CÂMPTONATOs PROMOVIDOS PELÁ SECRETARIA MUNÍCIPÂL DE ESPORTES DE SANTA MANIA DO OESTT PR

MILICIO VICENTE STROHER

SANTA MARIA DO ÔESTE PR.15IO3I2O23

Pâra dêÍnâis iníormàçõês (ontâto viã e-maal: pmsmo@yãhoo.com.br, têtêfo.|€: 4236441359 ou âcesso pêto li6kr bEôs://bllcômpÍas.com/preess/pro.essview?
oâràm1=%SB{kz%S04swtwrs.s'u y wsabJhp*xnbi@9pi2?§E*Bb***uc,3uk%3'



Prefeitura Municipal de Santa Mana do Oeste ío
ESTADO DO PARÀ\A

PREFEITURA. MUNICIPAL DE SÀNTÀ NIARIA DO OESTE

O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamcntô na Lei Federal n.' 10.520/2002. com aplicação
subsidiária da Lei Fcdcral n.' 8.666t93 c suas altcrações
posteriores. comunica que realizará licitaçào conlbrme as

seguintcs cspecifi cações:
OBJETO: "CONTRÁTAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZÂDA PARA PRESTÂÇÀO DE SERVIÇOS
DE ARBITRAGEM PARA ARBITRAR OS JOGOS DOS
CÁMPEONATOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES DE SANT-{ MARIA DO
OESTE PR", de acordo com âs demâis especiíicaçôes do
edital e an€xos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00rnin do
dia -11 de nrarço de 2023.

ABERTURÁ DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 3l de
março de 2023.

INICIO DA SESSÁO DE DISPUTA DE PREÇOS: às

09h30min do dia .i I de rnarço de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link -
licitâções"

VALOR M.AXIMO: R$ 68.099,20(Sessentâ e oito mil,
noyenta noYc reais e vintc centavos).

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

- AQUISIÇÃO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificaçào por
pane dos interessados na Divisâo de Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira. 10, Centro - Município de Santa Mâria do
Oesre PR. CEP 85.230-000. no horário das 8:00 às l2:00 e das
l3:00 às l7:00 horas, bem como no cndereço elctrônico:
www.santamâriadooeste.pr.gov.br

lnÍbrmações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR. l5 de março dc 2023

MILICIO VICENTE STROHER
Pregoeiro - Portaria n' 10112022

Publicado por:
Milicio Vcente Stroher

Código Identiíicador: Fl3B7884

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia ló103/2023. Edição 2731
A verificaçâo de autenticidâde da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^rww.diariomunicipal.c.m.br/amp/mâteria/F3387884/03AFY_â8Ublr-3AFMgeT-rYAE4lOBRWk-l6l EhElOowFTHWbMWpaVH8P9p4m9d 111
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LtcrrAÇÀo
Avtso DE LICTTAÇ,io

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO \." 2412023
MODALIDADE: PREGÀO ELETRô\ICO \." I3/202.1
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f uNtclpto oE saNTA aRla Do oESTE - ÊsrADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.54i1l0001 -26

iua JosE o€ fiallçÁ PEiEllÂ, il' lo _ cÉP 36.230-OOO ' ÊOflE/FAr: (0a21 ,aa1'11311121'

Oficio n.s OO3|2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 20 de Março de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n's 326/2011' ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município

http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 10/2023

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 11/2023

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 1212023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 13/2023
. PREGÃO ELEÍRÔNICO N.9 1412023

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 15/2023

Sendo o que nos apresentava, reitêramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimêntos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

)./
M[ícioÚ STROHER

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:

TIAGO VARIZA

Prêsidente da Câmara MuniciPal

Santa Maria do Oeste - Paraná
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 'I3/2023

Processo Administrâtivo-No 2412023

TiPo: AQUISIÇAO
pREGOEIRO: útt-tcto vtceltre STROHER

oãta oe Publicaçáo: 15/03/2023 15:'10:16

LOTE 1

Val. Ref.: 270,00
Item:1 Quant:'100

Descricáo: PRESTAÇÁO OE S

\RBITÍiO. E 01 ANOTADOR'

Unidade: UNIDADE

ERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SU|ÇO E SOCIETY SENDO 02

Marca/Modelo
SERVIÇO DE ARBIÍRAGEM / PRESTAçAO

ARBIÍRAGEM

Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 550,00

SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO SENDO 01 ARBITRO' 02

valor
270,00AutoÍ

PARTICIPANÍE 063 PRESTAÇÀO DE
DE SERVIÇO DE

Item:2 Quant.: 10

Descrição : PRESTAÇÃO DE

ASSISTENTE S E 01 ANOTADOR

Autor
PARÍICIPANTÉ 063

Ouant.: 120

oescÍiçáo: PRESTAÇÂo DE sERVIÇo

Autor
PARTICIPANTE 063

MarcalModêlo
PRESÍAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM / PRESTAÇÃO

DE SERVIÇo DE ARBIÍRÀGEM

Unidade: UNIDADE

OE ARBITRAGEM PARA FUÍSAL SENDO 02 ARB

valor
550,00

Val. ReÍ.: 296,66

ITRO, E 01 ANOTADOR.

Valor
2S6 66

MarcalModelo
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM / PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM

/'\-1

íde

Itêm:3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRôNtCO NO 13/2023
Processo Administrativo No 2412023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Datâ de Publicaçáo: 15/03/2023 í 5:10:16

LOTE í
Item:'l Quânt.: 100 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 270,0-0

DescriÉo: pRESTAÇÃo DE SERVIÇo DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SUíÇO E SOclErY SENoo 02

ARBITRO, E01 ANOTADOR.

ulor
SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA

Marca/Modelo
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM / PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM

Valor
270 A0

Item:2 Ouant.: 10 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 550.00

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO SENDO 01 ARBITRO' 02

ASSISTENTES E O1 ANOTADOR,

Aulor
SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA

Marca/Modelo
PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇO DE ARBITRAGEM / PRESTAÇÃO

Valor
550,00

DE SERVIÇO DE ARBIÍRAGEM

AutoÍ
SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA

Item:3 Ouant.: 120 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 296,66

Descriçáo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL SENDO 02 ARBITRO, E 01 ANOTAOOR

Marca/Modelo
PRESTAÇÃO DE SÊRVIÇO DE ARBITRAGEM i PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
296,66

1de2

(íl
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA
HoráÍlo: 30/03/2023 06i24 Oocurhehlo: Alo Constitutivo (Estatulo ou Contràto Social)

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nevpadicipantdocuments/co1b58631acf43099bc45753fdbcd7bc.pdÍ

Horário: 30/03/2023 06:24 Documento: cadâstro de CNPJ

ÉndêÍço: http://lsnceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/b845132356Íe4aa7b25a6877í,2546e6.pdÍ

Horárlo: 30/03/2023 06:24 Documênto: Cédula de identadade e CPF dos sócios

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows-neUpa.ticipantdocumentíf681c3437d9946e4882867240c2ila4c.pdÍ

Horário: 30/03/2023 06:24 Oocumento: Cêrtidão conjunta de débilos relativos a Tributos Federais

Endereço: http:/íanceeletronico.blob,core.windows.nêt/panicipantdocuments/cbí64eb1Í3144tt3ad4221757d1258õ7.pdt

Horário: 30/03/2023 06:24 Oocumento: Certidáo de rêgularidado de débito com a Fêzenda Estadual

Endêreço: httpJ/lancêêlelronico.blob.core.windows.neupêdicipantdoêúmenls/8d4a5b55e2ft)4gd49c680083e3b77coa.pdí

torário: 30/03/2023 06:24 Oocumento: Certidão dê regularidade de debito com a Fazenda Municipâl

\+ndêreço: http://lanceeletronim.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fee2669535f45í6a7886451209Ed129.pdí

Horário: 30/03/2023 06:24 Documênto: Cerlidão de regulâridâde débito para com o Fundo de Garantia por Íempo de SeNiço (FGTS)

EndeÍeço: httpJ/lanceeletronico.blob.coÍe.windows.neuparticipantdocuments/s8a82câc23074lbae3Í437e202Í52a5.pdl

Horário: 30/032023 06:24 Ogcumênto: Certidão Negativa de Débitos Trabâlhislas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.c!re.windows.nevparticipantdocuments/49a8c41a8569467ab7d60e496e0d0c4e.pdf

Horárlo: 30/03/2023 06:24 Oocumênto: Certidão Negativa de Falência ou Concôrdalê

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c6E0d807536a4cdb9Ed81 í 5ee6c7a2de.pdÍ

Horário: 30/03/2023 06:24 Oocumento: Cenidáo Simpliílcáda da Junta Comêrcial

Endereço: http:/Iancêêletronic..blob.c!re.wandows.nevpadicipantdocuments/3'158357dc7d548629e2da244a6350f2b.pdf

Horárlo: 30/03/2023 06:24 Oocumento: ComprovaÉo de enquadramento em ME/EPP

Enderêço: httpJilsnceeletronico.blob.core.windows.net/paíticipantdocuments,79a3dB7a7194601b98da9364a6Íe13.pdf

Horário: 30/03/2023 06i24 Oo6umento: DeclaraÉo de cumprimento dos requisitos de Habiliiação

EndeÍeço: hnp://tanceetelronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/da9a63ee92084e2bbc882e5S950d8c65.pdf

Honário: 30/03/2023 06:24 Documento: DeclaraÉo de enquadramenlo no regime de tributaçáo de ME/EPP

Endêrêço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neípaíticipantdocuments/ab2ê97d9b0e9brcg790c7d04756d7b6.pdf

qoráÍio: 30/03/2023 06:24 Documenlo: D6daraÉo de ldoneidade

\JÉnderêço: http/lanceeleúonico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/83bf450b0214dc194c66627d33cb71ê.pdf

Horárlo: 30/03/2023 06:24 Documento: Declaraçáo de inexislência de Íatos impeditivos ou supervenientes

Enderoço: http://lanceeletronic..blob.core.windows.neípaíticipanldocumentí9650b492c32444e0a2c07db4Í2418cÍe pdí

Horário: 30/03/2023 06:24 Oocumento: DeclaraÉo de inexistência de parentes

Endêreço: http://lanceeletrônico.blob.core.windows.nevpanicipantdocuments/f8dÊ35d5d584Í879f01í0e01e050445.pdf

HoráÍlo: 30/03/2023 06:24 Documêr o: Declaraçáo de náo utilização de máo de obra infantil

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.net/paÍticipantdocumentsrdd737bfesge4eEeb773a5É444cÁ822.pdÍ

Horário:30/03/202306:24 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endêreço: hÍp://lanceeletronico.blob.c!re.windows.neupaíticipantdocuments/2fe93d2d1c334e8485899E6Ee050522a.pdÍ

HoÉÍio: 30/03/2023 06:24 Oocumênlo: Proposla em papellimbrado, assinadâ ê com CNPJ

EndêÍeço: http:/,4anceeletronico.blob.core.windows.neupanicipantdocuments/eoo69fcc684Mbb22594fcfe6e0dgf.pdf

,/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRONICO N" ,t 3/2023
Processo Administrativo No 2412023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 15/03/2023 '15:í 0:'16

LOTEí.LOTE1

31/03/2023 09i32:'16 SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA

VÁLIDO 68,099.20

"1/03/2023 09:32:29 SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA

\áLIDO
3íi03/2023 09:46:,17 SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA

VÁLIDO

67,790.00

67,680.00

Gerado em: 3110312023 11:54:24
'lde1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROGESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" .I3/2023

Processo Administrativo No 2412023
Tipo: AOUISIÇÃO

PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER
Data de Publicação: 15/03/2023 '15:10:16

SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA 47.093.670/000't ó3

LOTE í Quant.: 1 Num:063 Lance:67.790,00 Total:67.790,00

v.em: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PRESTAÇÃO DE Àilodelo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE ARBITRAGEM

DESCTiçãO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SUÍÇO E SOCIETY SENOO 02
ARBITRO, E O1 ANOTADOR.

Ouântidade: 100 Val. Reí.: 270,00 Valor Unit.: 268,70 Total ltem: 26.870,00

Item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: PRESTAÇÃO DE Modelo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
SERVIÇODEARBITRAGEM DEARBITRAGEM

DESCTiçáO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO SENDO 01 ARBITRO, 02
ASSISTENTES E 01 ANOTADOR.

Quantidade: 10 Val. ReÍ.: 55O,OO Valor Unit.: 548,40 Total ltem: 5.484,0b

Item:3 Unidade: UNIDADE Marca: PRESTAÇÃO DE Modelo: PRESTAÇÃo DE SERVIÇO
SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE ARBITRAGEM

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL SENDO 02 ARBITRO, E 01 ANOTADOR.

Quantidade: 120 Val. Ref.: 296,66 Valor Unit.: 295,30 Total ltem: 35.436,00

PRE IRO: M C VICENTE STROHER

MEMBRO DE AP Slt\,tONE AP CIDA FERREIRA

a

Gerado em: 3110312023 09:42:16

MEMBRO DE APOIO DANIEL EN

1de1

TOTAL DO PROCESSO: 67.790,00

67.790,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA. Parte í de 1

PREGÂO ELETRÔNICO N" í3/2023
Processo Administrativo No 2412023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 15/03/2023 15:10:'Í6

MOVIMENTOS DO PROCESSO
26to3t2o23 07 t21:16 CADASTRO DE PROPOSTA SCCARBITRAGENS E SEGURANCA

30/03/2023 06:24:,í9 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA
3í/03/202309:30:4í MENSAGEM PREGOEIRO

,M DIA
\<1/03/202309:3'l;53 MENSAGEM PREGOEIRO

OBRIGADO POR PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, LEI\,,IBRAMOS SEMPRE OFERTAR PRODUTOS/SERVIÇOS E LANCES DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES DO EDITAL.

LOTE 1 . HABILITAçÃO
LOÍE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: t Unid

ARBITRAGEM DE ARBITRAGEM
DESCT|ÉO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SUIÇO E SOCIETY SENDO 02 ARBITRO, E O1

ANOTADOR.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 268,70 Valor Total: 26.870,00

ARBITRAGEM DE ARBITRAGEM
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO SENDO 01 ARBITRO, 02 ASSISTENTES E 01
ANOTADOR,
Quantidade: 10 Vâlor lJnit.:548,40 ValorTotal: 5.484,00
Item: 3 Unidade: UNIDADE Marca: PRESTAÇ O DE SERVIÇO DE Modelo: PRESTAÇ DE SE Ço

ARBITRAGEM DE ARBITRAGEM
ESCTiçAO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL SENDO 02 ARBITRO, E O1 ANOTADOR.

Quantidâde; 120 Valor Unit.: 295.30 Valor Total: 35.436,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Otêrla Final Dií.l%) ME

1 SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA 063 47.093.670/0001-63 68.099,20

DESCLASSIFICADOS

67.790,00 Sim

Razão Social

INABILITADOS

OÍeÍta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

Razáo Social Num Documento

MOVIMENTOS OO LOTE

Oferta lnicial Oferta Final Dú.f/") ME

'1510312023 'l 5: 1 0: í 5 PUBLICAOO

í6i03/2023 08:OO:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

31/03/2023 09:00:00 aNÁLtsE DE PROPOSTAS

3í103/2023 09:32:'16 DISPUTA

68.099,20

31i03/2023 09:32:29 LANCE SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA (PARTICIPANTE 063) 67.790,00

Gerado em: 3110312023 09:42:17 1de2

/
rríl'

Num Documento

31/03/2023 0s:32:í6 LANCE SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA (PARTICIPANTE 063)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

3'1t0312o23 o9142l.16 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e readeq uar seus valores unitários para este lote.

31103t2023 0S;42'.16 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA

3í/03/2023 09:42:16 HABILITAçAO

MEMBRO DE APOIO

:Ml IO VICENTE STROHER

SIMONE AP DA FERREIRA

MEMBRO DE AP DANIE

Gerado em: 31/03i2023 09:42:17
2de2
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SIIINEY CRISTIANO DO CÀR!,lO. brasileiro. maior- casado sob regime de
comuúào parcial de bens. mruÍal da cidade de Pitarys, Esrado do Paraui, nascido
em 23/12.1982- ponador do documenro de identidade RG ?6Ü2816-8, Cl'iH
02520934Oió ernitido peia Secraaria Nacional de Traruito em 271068022 e CPF
041 . I I I .87940, residenre e domiciliado na Rua Doutor Orlando de Arauio Costa.
I I83, Vila Sâo João, NÍunicrpio de Pitanga. Estadç do Paranâ CEP E5_200-000,
fazendo uso do gue permite o § 3§ do art. 968 da t ei n' 10.40612002. com a
redaçâo aheradâ pelo an l0 da [.ei Conçlernentar no l28i?tr)8, resolve constituir
uma sociedde limitada uoipessoal mediante as seguintes cláusulas:

CLÁLISULÂ PRIIíEIR{, - DÀ DEIíO1Ín§.fÇÀO: n socicdadc. consÍituida
sob a forma de sociedade limitada unipessoal. adotará o nome empresarial
de SCC .{RBITRÀGEN§ E §EGtrRttiÇA LTDA- que será regida poÍ esle
iustrumento dr constituiçio e son§derando a disposiçâo constanle do
parágrafo único do an. l-05f do Código Civil e em obediencia ao contido
na TNSTRUÇÀO NORr{ATrvÂ DREI No 81. DE r0 DE JUNHO DE 20?0.

cLÁLj§uLÀ §EGr-l\-D-{- D.{ SEDE SOCI.{L: Á sociedade
limitada unipessoal terá sua sede social na Rua Doutor Orlando de Araujo Costa.
1183, Sala 01, \'ila São João- Municipio de Pitangla. Estado do paraná. CEp
85.20ô-ó00.

ti

./ .\

.tr
v

CLÂüStlLÀ QtlART.{- D.{ . .DtrRAÇÃO: O prazo de duraçào erndeterminado. iniciando suas ari.idades ; p*" aã lagistro do presenteinstrumento.

CLAUSULA eUINTA- DO 
. 
CAptT.*L SOCL{L: O capital sociat é naimportância de R$ 5.000.00 (cinco mil ,*irt ãirlaiao ãris.ooO (cinco mil)quotas, de ll l.oo trrn real) cada uma, totalmenlc ..b".;i;", e integralizadaspelo úcio único, em mo"oa conÊnlê do pais, neste ,i"ãâ.. .."i, distribuido:

t
(

SCC ARBITRAGEHS E SEGURANçA LTDA
CONTRATO SOCIAL

í1

clÁtrst'L.{ TERCETRA - DO OBJETO §O(.IÂL: .,{ sociedade
limitada unipessoal tem por objero social a exploraçào do ramo: PRESTAÇÀO
DÊ SERvtÇO§ DE ARBITLÀGDüS EM àTMD.{DES EspoRTI\;AS.
ATTV,DÂDES DE IVIoNIT0R{1IEI\To DE §IsTE:\tÁs DE SEGLR{\ÇA
ELETRONICO.
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f.fnÁGnffO PRIIIEIRO' A responsabilidade do socio [rnico e restrila ao

""i;;ã;; [uotrs. nâo havendo responsabilidade solidária pelas obrigações

,o"rrr, ,oponO"ndo' Ío enianto' peta integralÉaçao do caPital sociâl'

i,i'niênÃro sEct'.\_Do- sobre as quotas acima' pesa a cláusula restritiva

de incomunicabilidade e impenhorabilidade'

SCC ARBITRAGENS E SEGURANÇA LTDA

CONTRATO SOCIAL

TÂDRO SOCIETÁRIO
I'OTA§ Rs/QtOT.{ I R§ C.{PITÂ[. % C,{PITAL

STDNEY CRI§TLA.\O DO s.(m 1,00 5.Í!$),ü) 1m.00%

c-{&tlo o/o
5.00{l I .-t

,.\

§
1r'Ô

TOT

CúUSUIÁ SEXTÀ - À administração da sociedadc timitada unipessoal

.nU"il * .o"lo único SID\EY CRISTLTIO DO CÀLltO' qualificedo no

lieamUuro deste in§trumento' Para o que e§tà dispansado da prestaçâo de

caução
priüCnlrO PRIIIEIRO - Ào administrador da sr:cicdade

iimit"d" unipersoat compete o uso da firma e a rcpÍes€ntâção da sociedade'

il*d"É; tanto realizar indiridualmente rodos os alos necesúrios ou
'"onrreni"nies para gerenciar' dirigir e orienrar os negôcios da sociedade e o§

assuntos relacionados a mt§ma- podendo abír' encenar e movimemar co as

;;;;il*, aisumir obrigaçôes' assinar e celebrar contratos' firmar

*rnp.o*ir*o* profissionais de âmbito nacional ou interoacional' coofessar

díviáas. fazer atordos, transigir. renunciar. desistir. adquirif alienar e onerar

bens imôveis, repr€sentar a sociedade perante tcrceiros. no Brasil ou no

exterior e peranic repartiçõcs publicas federais. esnaduais. e municipais-

auwquias. sociedades dc cconomia mi§ta- estabelecimentos bancários'

instituiçôes financeiras- Caixas Econômicas. e respectivas agências' filiai1
sucursais ou correspondentes. bem sonto pilÍa representar a sociedade aiva e

passivamente, em juizo e fora dele- bem como para representar a sociedade
ativa e passivamente, em juizo c foro dclc. puücndo alnda, constituiÍ
mandatários e oulorg.r procuraçôes com poderes especificos.
P.{fuiGRÀfO SEGLINDo- Faculta-se ao sôcio ünico administrador, nos
limites de seus poderes. coníituiÍ procuradores em flome da sociedade,
devendo sêÍ espeoficados no inslrumento de mandato, os stos e opcÍações que
poderão praticar e a duração do mandato. que. no csso de mandato iudicial.
podcrá scr por pÍazo indererminado.

t1

.2
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SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA LTDA

CONTRATO SOCIÀL

ct-Áusuu,r sÉt:n.l ' DÀ ngnl:lrntÇÃo: o sfro ünico

ã*iniooaor. frxará uma rerirada mensal. a rit*lo de 6prô-lahore', obser'adas

as disposições regulamentares pertinentes'

cl(t:s[L.t om..tvÀ 'DO DESI]IPEDII{E§TO: O sócio único

administrador declara sob a§ Pena§ da lei. nào estar incurso em neÚum dos

.i*.*-ptaritloa em lei que o i*p"ç" de exercer e a&ninistÍação da sociedade

cm virtudc de condenação criminal' nem cstá scndo processado nem

condenado cm crime falimentar' de prevaricaçào' peira ou srborno' concussão'

p*"f",ã. """* 
o sistema §nanceiro nacional. coÍÍtra as normas de delesa da

concorrência. comÍâ as relaÇÔes de con§umo e a fe publica ou a propÍiedade-

CrÁtlSüLA l§O§À- Esta sociedade poderà a qualquet tempo' abrir e

encerTar filiais. agencias e escritórios. em qualquer pane do rerritório naçional

ou no efierior mãdiante alteração eoÍltratual assinada por iodos os sócios

cuÀtISt:I,.I DÉCI}íA . DO EXERCÍCIO SOCL{L E BÀLANÇO

P.{TRII'ot§lÁL:Aoterminodecadae\erciciosocial.em.]ldedezembro.
será procedido à clúoraçio do inuentârio. do balanço patrinronial e do balanço

de resuhado econômico. cabendo ao sócio único- os luctos ou perdas

apuradas
paniCn rfO üNICO- Ficc a socicdadc limilada unipcssoal autorizada a

levantar balanços ou balancetcs intcrnrediários em qualquer pmodo do ano

calendário, obsenadas as dirposi$es legais' podendo inclusive' distribuir os

resultados se houver ç re tbr de interese do titular. inclusive a obrigação da

reposiçào dos lucros. se os mesmos lorem distribuidos com prejuizo do capital.

,\
':1

t:it
\'
'\-r»
U

CLÁT§TIL{ DÉCIIT.{ PRI]IEIR{ - RESOLTçIO DÂS QIOTÂS DO
sóclo úNIco EII REL{ÇÃ0 À socteo.r»E: Fale$ndo ou intcrdirado
o socro unico da socredade, a empresa continuarà suas atividades com os

herdeiros, sucessor€s erou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo inleresse destes, o valor de seus havcrer será apurado liqúdado
com base na situação patÍimonial da empresa. á data da resoluçào. verificada
em balanço especialmente levantado.

CLÁU§ULA DÉCIMA SEGI.II{O.{ - D.{ DISSOLUÇ.iO E LIQTIIDÂÇÀO
DA SOCIED.{DE: A Sociedsde poderà ser dissohida por iniciativa do socio
único. que. nessa hipótese, rcalizará diraamente a liqúdação ou indicará um

i) \
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SCC ARBITRAGENS E SEGURANÇÀ LTDA

CONTRATO SOCIAL

liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solridas as dividas e extintas as

obrigaçõcs da Sociedade, o patrimônio remasescente será ioteEalnrcnte

incorporado ao patrimônio do titular.

clÁt,srrLA nÉcm.{ TERCEIRA - DECtÀRtÇÂo DE

ENQTTADRAMENTO: O sócio unico da sociedade limitada unipessoal'

declara sob as genas da Lei. quc

a) Se cnqusdru na condiçào de I'TICROEMPRESÀI

b) O valor da receita bruta anual da sr:ciedade não qxcederá o limite frxado no

rncrso I do aÍtigo -i" da Lei Complementar n' l?3 de 14/1?/200ó;

c) Nâo se enquadra em qualquer das hipóteses de erclusão relacionadas no §
4o do anigo 3o da mesma Lei.

CI,ÁUSULA DÉCtlrt.d qt -rRT-l - rica eleil§ o foro da comerce

de Pitanga-PR, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações

resuhantes do presenle deste conlrato, com erclusão de qualquer outro- seja

qual lor ou vier a ser o futuro domicílio do tirular.

Lavrado em 0l (uma) ria. lido, compreendido. conferido e elaborado

de conícrmidade çom a intençào do sócio único ora PÍesente e que o mesmo

assina o presenle instrumento de Constituiçâo de Sociedade

Limitada Unipessoal, obrigando-se fielmente por si. seus herdeiros e sucessores

legais a cumpri-lo em todos os seus rermos.

Pitaage'PR. 07 dc Julho de 3012

.--L -
z1 .4\_

stD\fl- cRÍ§Tt{§o DO C.{R\to
CPI n.'G{t.l I I _õ?9-{)0

tt\
/
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TERMO DEAUTENTICIDADE

Eu, JOAO ADTLSON DE LIMA PRIMO, com inscrição aüva no CRC/PR, sob o n" 01647306, inscrib no CPF n'
966189E1972, DECLARO, sob â§ penas de Lêi Pênal, e sem pre;iuízo das sançôes adminietraüvas e cíveis, que

esle docuÍn€nto á eutêntico e condiz com o oÍiginal.

DE}ÍNFICAçÃO DO(S) ASSIMNTE(S}

CPF N' do Regisúo Nome

JOAO ADILSON DE LIMA PRIMO96618981972

fr MIN|STÉRiO DA ECO{iP IA

SecÍetúia Espedtl Ê Deshrod-âtizaÉo, Ges§o e Goverlo Di$tal

SecÍeiilia de GoueÍrlo ÍIEH
DepaÍtemênto t{aciüd .re RegÀstro EípÍ€sãt{ e htegÍaÉo

JU_c-§EÊB

{"

,*,!ro o rüEa|tlo g 7tlo1l2o? §9:!l ao! !' a72looa1242.
lE|r ô: z.§rLls !t ,la@.
afrEe tt ErE4.o: 12âcLroaa€- cE ta &E: a?oril6ro!4o16!1.
iB. tl:ÉElÚaa/e. qa lttlFa tx, E@iÚ Ú. OTforlMl-
lrcc lllErc I -gqltÀ !:tl:f,

lllElb 5El ErltL ÊatclEr
úattlaEo-cúr,

H-ê{E Écrt.tE-l@.!G

9z

0/íAt730ô

n)t//
i./ A
íÍ1 l
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úMPRoVAXTE 0E lNscRlçÀo E DE SÍrtlÁÇÃo caDÀsTnÂL

Comprovante de lnscrição e de Situaçáo Cadastral

Cidadão,

confira os dados de ldentifrcação da pessoa JurÍdica e, se houver qualquu divergência, providencie iunto à RFB a sua

atualização cadastral

Arrovádo pôh hsruçao Noímativã RFB no r'8[i3 de 27 de dêzêíü'D do 2018'

EÍÍüüdo no dh 1zl03zo23 âs 00:17:20 (daE e ho's d€ Br8s[lâ)'

15 COfi SIILTÂR 05Â

Â Rç8 agr.dcc. ! slE vi!i18. P.r€ iníoÍnaÉer sobrê polítics de EiYEcidade e u§o' clilE e!Ú

PáglÍls:'llt

I )

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NAcIoNAL DA PEssoA JURIDICA

00uToR OE

ME

1133

8tr00-00!

t1to7l2!az

19-l{993.

,!!-0al80

206'2

É SEGURÂTICÂÀREíRÁGENSscc

EDE sTÍUAçÃODEcompaovlxre
ÍRALCADASa7.o!3.&raÚo001{3

SCC ARBIÍRÂGEN§ E SEGURÁNCÀ I.T!A

(0000)99tr4i601/(ô2)

ffiw

Pâsso â p6so rra o CNPJ §g!!ú$f!BL Eníi{htt P'rc"iÍ6 s€íYl{'s clrPJ

A informação sobÍe o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte'

DvotT^R I glMPmMlR I

.lrNÍ12022
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§iii?É:'Fiif#âr,;:r'"BriLl'n?"",ãr1",

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBlros RELATlvos Aos rRlBUTos FEDERAIS E À DlvlDA

ATIVA DA UNIÁO

NOME: SCG ARBITRAGENS E SEGURANCA LTDA

CNPJ: 47.093.670/0001{3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscreveí quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito p""tiiãl"iÀ" ioátificado que vierem a ser apuradas' é certiÍicado que

não constam pendências em *" """í",'rãf",*á. 
à cÍeOito. tributários administÍados pela Secretaria

da Receira Federal do,,r.,, ril"iüi'""rid;içã";; Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Ér""riãàorir-o"*l da Fazenda Nacional (PGFN)'

EstacertidãoéválidaparaoestâbelecimentomatrizesuâsÍiliaise.nocasodeenteÍederâtivo.parâ
todos os órgãos e Íundos pÚuticoJãã "oãi"tii"ç'" 

oireta a.elê vinculados Refere-se à situaÉo do

suieito passivo no àmbito o" nrâ 
" 
iàÉôit,t'e àurange^inctrsive as contribuições sociais previstâs

;;'.""ui"* :;:. ;'-Jo ô"iag'.to í^i"o oo ãn 't i da Leino s zt 2 de 24 de iulho de 1ee1 '

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nÔs

""ããi"'iL 
.nttp,rlrÍb.gov.be ou <http://www pgfn gov'br>'

Certidão emitida gratuitamente com bâse na Portaria Coniunta RFBiPGFN no'1 751' de 211012014'

ilftüãã óà;ã; i do di, tztostzoz3 <horâ e data de BrasÍlia>'

Válida ate 0810912023-

óãiiãoàã 
"ã"1iàr" 

da certidão: 5s34'2e.26'47o8'4F2c

óiárüro ,..ur" ou emenda invalidará este documento'

/
1

1I

\

, I
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Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de

natureza tributária e não tributáiia, ú". **o ao descumpnmento de obrigaçóes tributárias acessórias'

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'029756992-40

Válida até 1OtO7 t2023 'Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser conÍirmada via lnternet

www fazenda Pr'gov br

Certidáo fornecida para o CNPJ/lvlF: 47'093'670/000163 -
Nome: cNPJ NÃo coNsrA íõ Cloasrno DE coNTRIBUINTÉs Do lcMs/PR

RessalvadoodireitodaFazendaPúblicaEstadualinscreverecobrardebitosaindanâo
registradosouqueVenhamase..apu,ados,certiÍicamosque,veriÍicandoosregistrosdaSecretariade
Estado da Fazenda, 

"onstutaáos-Jo 
existir pendêncras em nome do contribuinte acima identificado'

nesta data.

/

irl

E;ado i6 tótr.@t Púbt@ (12,!/2023 08 20 @)



96
MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do PaÍaná

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CeÉidão Negativa de Débitos No 1296 / 2023

Requerente: SCC ARBITRAGENS E SEGURANÇA CPF/CNPJ: 47093670000163

Pitanga, 12 de Março de 2023

Validade de 90 dias a partir da data de emissão

O Municipio de Pitanga - PR' conforme preceitua na Lei Municipal n" 08/2009 de 21 de

dezembro de 2009 e disposto no ;U 
'zôã" 

da iei Federal no' 5172 de 25 de outubro de 1996 -

códioo Tribtuário Nacional, ceniràôÃ qr" o contribuinte acima identificado, em relação ao objeto da

:#ü;";;;;ã-". ". srrurçío iedur-rn perante â Fazenda Municipal'

A presente certidão, náo servirá de prova contra cobrança de quaisquer debitos referente a

recolhimento que não ,"nnrni"riãã 
"iãtuàaãs " 

que venham á ser apurados por esta Prefeitura'

conforme prerrogativa oo "tigo"li;iã;; 
FJ"à ^o 

5'172 de 25 de outubro de 1999 - Código

Tributário Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dÍvidas posteriormente constatadas, mesmo

referente aos períodos mmpreendidos nesta certidão'

f\'

CPFíCNPJ: 47.093.670/0001 -63

Cadastro MuniciPal: 2 ' 11814

lnscÍição Cadastral:

Ouadrâ: Lote: Unidade: Área do Lote: Ârea Total Construída:

Logradouro: R DR. ORLANDO DE ARAÚJO COSTA' Número:'1183

BairÍo: VILA SAO JOAO Metricula:

Observação:

Contribuinte: 12005840 - SCC ARBITRAGENS E SEG URANCA LTDA

cóDlco VALIDAÇÃo: 1E14cí34620FABA3CiD

Finalidade LICITACAO

B734F45EDDO3B

Atencâo:ParaVeíiÍicaraautenticldadedesuacertidáo.utilizeocódioodevâlidaÇãodoseudocumentopâra
auteniicar. Acesse www.pitann".o."n""üi õô"*ÁLõô cor.rrnreurüTE. Cliqr" no Menu: DocUMENTOS >

AUTENTICAR DOCUMENTO'

/
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Voltar lmprimir

CAIXA FEDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Rezão

l:
Endereço:

47.093.670/0001-63

SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA LTDA

R DR ORLANDO ARÂUJO COSTA 1183 SL 01 / VILA SAO ]OAO / PÍTANGA /
PR / 85200-000

AcaixaEconômlcaFederal,nousodaatribuição.quelheconfereoArt.
;. ffiJ;óãà, ã" ir a" 

'áio-a" 
1ee0' certifica que' nesta data' a

h;;";;';;;io"ntinãa" encontra-se em situação regular perante o

irii'Jo u. êuruntia do Tempo de servico ' FGTS '

O oresente Certiftcado não servirá de prova. contra cobranç de

l'r#àrãi'ãauii"l ãrerentes ã-.ont iuriça"r e/ou encarsos devidos.

ãã.oiiãnt"t das obrigações com o FGTS'

Validade:15/03 /2023 a 13l04/2023

c€rtlftcação Número: 2023031502340697767000

Informação obtida em 2zlo3l2lz3 11:21:20

A utilização deste c€rtificadi"r"fr,"",i.,ixi.3t"["T,ii"*t":::1
condicionada a venticaçao

www.caixa.gov.br

/
í,1
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L'i'-Ll- JUDl'r-llr'1 l
'---:l'- I À:''' l'r'-li'L:l'

CERTIDÁO NEGÀÍIVÀ DE DÉBITOS TRAB:AI.ITISTAS

NOME: SCC ÀRBITRÀGENS E SEGURANCÀ LTDÀ (MÀTR]Z E EÍLIÀIS)

CNPJ: 47.093 ' 670/0001-63
Certidão no' 10356282 /2023
Expedição: 12/03/2023, às

Vali-dade: 08/09/2023 - L80

de sua exPedição '

oitenta) dias, contados da data
08:21:51

(cento e

certifica-se que scc ÀRBrÍRÀGENS E SEGORjÀIICÀ r'rDÀ (MÀTRI Z E FILIÀIS) 
',

inscrito (a) no CNPJ sob o no 47'093'6?o/ooo1-63' NÃo coNslÀ como

inadimplente no Banco Nacional d'e Devedores Trabalhistas '

Certidão em.itida "oln-Ot"" 
nos arts ' 642'A e 883-À da ConsolidaÇão

das LeiS do Trabalho, acrescentados pelas LeiS nS." 12.440/2011 e

13.461 /20L'1 , ê no At; Al/2A22 da cGJr' de 21 de janeiro de 2a22 '

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '

No caso de pessoa j''"iai"u' a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentÔs' agências ou fifiais'

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portar do Tribunar superior do Trabalho na

Internet (http: / /www'tst' jus'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

INFOBI'AÇÀO IMPORTÀNEE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplent"" nu'un* a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas' j-nclusive no concernente aos

recolhimentos p ..., i d 
" 

n 
" 

i á r i o s , a honorários, a CuStaS, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabafho, Comissão ae conciliação Prévia ou demais títulos que' por

àisposiçao legal, contiver forÇa executivâ'

Dúvidas ê sugestÕês: cndtÍltst'jus bl

Ii
/
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PODER JUDICIARIO

ruÍzo »r DIREITo DA coMARCA DE PITANGA -

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Manoel Ribâs, 41'! - CentÍo - Ed' do Fórum - CENTRO

PITANGA./PR - 852OOOOO
JURAMÉNTAOOS

FAERICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FATIMA PEÍRÉCHEN FRANÇA

ANTONIO MARCOS PEREIRA

ÍlÍu
HELIO BARBI

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico' a pedido de parle interessada' que revendo os livros e arqulvos

de distribuição civer-, rnr-É"NãrÃ- óonóonDATA E REoUPERAÇÃo JUDIcIAL

sob minha guarda neste *'t'à1""i*o'ei NÃo CoNSTAR nenhum registro em anda-

mento contra:

SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA LTDA

cNpJ 47.093.670/0001-63, no período compreendido entre a presente data e os últi-

mos 20 anos que a antecedem'

PITANGAJPR, 13 de Marco de 2023' 16:55:14

FABRICIO BARBOSA RIBAS

il
4t

tl

Pá9ina 0001/0001

Documentoassinadod,*,^*,2,yy"yiy7;,,j:yixx:";:#"::,ff;:,:r;:r,i,iÀilifli'0""'oo'
Av. Manoet Ribas, 111 - Edifícb do 

páginâ 1 tlo 1



Governo do Estado do PaÍaná

d"iãr"ii" à" e"r"ao oa lndústrra' comércro e seívrÇos

Junta Comercraldo Estado do Paíana
P|lBSâ,p-

Lot

,r"/,

(7t
r,@

Cên icâmos quê a§ inloímâçô€§ abârro conslam dos documedos aíquivdos

n€sla Jun!â Comelcral

Endêrêco Complêto
Rua Doutor Orlando de Arauio Coslâ' N, 1183. SALA 01;. VILA SAO JOAO - Pitang'PR - CEP 85200-000

llll llll I lll I tllrll rllllll'lll I ll
PRC2315302901

LÉÀNDBO MÀRCOS RAYSEL BISCAIA

SêcÍeiário(a) Geíal

Prcloêolo: PÊC2315302901

NOhê EMPI'STIgII SCC AFBÍTRAGENS E SEGUFANC

t..túr., Juídlo: Sd'êdâde EmpÍésára LÔ'lada

lnicio dê Ativldadê
08t0'712022

Oata de Alo Constitutivo
11107 t2022CNPJ

47.093.670/0001-63
NIRE (Sede)
41210A64242

Obiêto Social
enLsrecÀo oe senvtços
seouRni.lÇe ErErnorutco

ATIVIDADES DE MONITOFIAMENTO DE SISTEMÂS DE

DE ABBIÍRAGENS EM ATIVIDADES ESPÔRTIVAS'

Píazo de Duração
lndeteíminado

Porlê
i.itE (l,4icÍoempresa)CapitalSocial

RS 5.000,00 (cinco mil Íearsl

CEpital lntegÍâlizado
BS 5.000,00 (crnco mil reais)

Dados do gicio
Nomê
SIDNEY CRISTIANO DO

CARMO

Íérmlno do mandato
lndêtermLnado

EsÍÉcie de sóclo
Sócio

PaÍllclpação no câPltâl

R$ s.000,00
CPF/CT{PJ
041.111.879-00

Admlnistrador
S

Oados do AdmlnlstÍador
Nome
SIDNEY CRISTIANO DO CARMO

Término do mandato

lndelermlnado
CPF
Í]41.r11.879-00

SilusÉo

Slatus
SEM SÍATUS

Atolevonlos
090r 315 - ENÔUADRAMENTO DE

MICBOEMPRESA

Útimo Arquivamênto
Dala
11ta712022

Númorc
202245A1194

lr

CERT|DÃO SIMPLIFICADA

Sistêmã Nâcional dê Begislro dê Empresas Uercantis - SINREM

Esta cerlidáo ioi ernnida aulomaticamênlê em 2110312023 às 08:36:22-(hoiaflo de BrasilLa '

se rmpressa. ver|car sua aurentioiaaoe noitt";riú.".pr.t r""ir.pr.gov.br. com o cód go 5FEKTDAC



)ps

SCC

ARBITRAGENS E SEGURANÇA LTDA
CNPJ 47.093.670/000L-63 RUA DR ORLANDO ARAUJO COSTA 1183

BAIRRO SÃO IONO - PITANGA -PR CEP 85.200.000 TEL(42)99944-3601

DECLARAçÕEs u rutrtcADAS

PROPONENTE : SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA

ENDEREÇO:RUA ORLANDO ARAUJO COSTA 1183 BAIRRO SÃO IORO

PITANGA -PR

CNPJ/MF: 47093670/0001-63 FONE/FAX: (42)999214-3601

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do Procedimento licitatóÍio

instaurado
pela Prefeitura do Município de Santa MaÍia do Oeste - PR' que:

Iiraoion o. a".larados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público' em qual-

quer de suas esferas'

b) Cumprimos plenamente os requlsitos de habiliteção exigidos no respectivo edital de licita-

ção.

PITANGA 31 DE MARÇO2023

l+z.ogl.eztlrooot.63l SIDNEY STIANO DO CARMO

SCCARBITRAGENS E
SEGURANÇALTDA.

Rue DÍ. OílendodeAraii, Co6à, í80
Sah 0t -Vila SãoJdo

l-gremzooroo - t'rotreo- pç-l

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei nc 8-666/93' de 21 de junho de 1993 e demais

le8islação pertinênte, que, nos termos do § 6s do artigo 27 da Lei ne 5 544' de 22 de novembro

Oãige9, ;**.sse em situação regular perante o Mini§tério do Trabalho' no que se refere

i rui"ran.iu ao aisposto no inciso xxxlll do artigo 7e da constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societáÍio (contrato so'iel' estatuto social)'

impedidas de colrtratar com o Município de Santa MaÍia do oêstê -PR nos termos do artigo

ge, § 3e da Lei ns 8.666/93 e PRUULGÁDo nc a do Tribunal de Contas do Estado do Panná'

e) Estamos sob o reglme de microempresa , para efeito 
l9.^ditp,ojto 

*
iliõàrpr"."*r, izg, d. t4 dt dttembro de 2006' slM (x) NÃo ( )'

PROPRIETARIO

Sthoy CÍiíiae do C{Íto

/
í1)

cPf 0ar.tít.t7l40
Prorílúa
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PROCEDIMENTO: LICITAçÃO PÚBLICA

MODALIDADE:PREGAOELETRONICONoI3/2023-SISTEMAREGISTRODEPREÇOS(
TÍPO: MENOR PREÇO (POR ITEM)

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO

DE SERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA ARBIIRAR OS JOGOS DOS CAMPEONÀ

PROMOVIDOS

PELA SECRETARIA MUNIOPAL DE ESPORTES DE SANTA MARIA DO OESTE PI

PROMOTORÁ: MI]NICÍPIO DE SANTA MARI-A DO OESTE' PR

DECLARAçÁO
Declaramosparaosfmsdedireito,naqualidailedehoponenledoprocedimentode

licitação, sob a modalidade kegão EleEônico, sob no 132023, instaurado pela Preíeitura Municipal de

§anta MaÍia do Oeste - PÍ, Estado do PüaÉ que nito fomos declsrados inidôneos para lioitar ou contratar

com o Poder Púbüco, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presenê data inexistem

fatos impeditivos púa a nossa habilitagão, e qu€ e§tamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Por ser expressão da verdade, fnmamos a presente-

PITANGA 30 DE MARçO DE 2023

I-ar.ogs.o?0,0001-631
ANO DO CARMO

=S8ffiIm"$i:
Rua Dr. Orlando-delra*ff' U"

Lj* ;;**;- Prrnxoa' PE-l

qffir-

rX

SCC

ARBITRAGENS E SEGURANÇA

LTDA
cNpl 47.093.670/0001-63 RUA DR ORLANDO ARAUJO COSTA 1183

antRRo sÃo loeo - prrANGA -PR cEP 85.200.000 TEL(42)99944-3601

el

PROPRIETARIO

/

DECLARAçÃO DE IDONEIDADE E DE INEXSTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
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SCC

ARBITRAGENS E SEGU RANÇA

LTDA
CNPJ 47.093.670/0001-63 RUA DR ORLANDO ARAUJO COSTA 1183

getnso sÃo toeo - PITANGA 'PR cEP 85.200,000 TEL(42)99944-3601

orcuneçÃo oE RESPoNSABIUDADE

PROCEDIMENTO: LICITAÇÀO PÚBLICA

il;;iüü; 
- 

ÉnEcÀo ELErRoNtco No 13/2023 - slsrEMA REGlsrRo DE PREços (sRP)

TIPO: MENOR PREÇO (POR ITEM)

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAIJZADA PARA PNTSTIçÃO

DE SERVIçOS DE ARBITRAGEM PABA ARBITRAR OS JOGOS DOS CAMPEONATOS

PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNIqPAL DE ESPORTÉS DE SANTA MARIA DO

OESTE PR,,,

PROMOTORA: MI.'NICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE' PR

Declramos para os fins de direito' na qualidade de Proponente do pmcedimentl

delicitâção,sobamodalidadePregloEleEônicosoblo13/2023in$auadopelaPrefeituraMunicipalde

Santa Maria do Oe$e - Pr, Esado do Paraná, que:

oAssumimosinteiraÍ€§Poosabilidadepelaautenticidadedetodososdocumentosapresentado§ao(a)

Pregoeiro(a) , sujeitando-nos a eventuais averiguações que se frçam necessários;

. "Co*pro-*-*nos 
a manter, durante a execução do Contrato' em compatibilidade com as obrigaç'õ€s

,..u.id^, tod^ u" *odições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

. CompÍomeêmô-nos arepassâr naProPorção correspond€Írte.' eventuais reduçõcs de preços decorrenies

de mudança.§ de atÍquotas de itpostos in"'ideotes sobtt o fomecimento do objeto' em funçâo de alteraçoes

de legislação conespondeute' publicada durante a vigência do Contatoi

.Temoscoúecimentôesubmetemo'nosaodispostonaLeinos'0?8-COdigodeDefesado
CoRsumidor. b€Ín como, ao Edital e Anexos do Pregão Pr€sencial rf 1312023' rcatizado pela Prefcitura

Mrmicipal de Sarta MaÍia do Oeste - PÍ, Estado do Paranâ

657
SIDNEY O DO CARMO

oe lua$ Oodâ,1183

Rue Oí, Odândo
Sah 01 'vita Sáo Joâo 4

l3eeeszooooo
.PITAT{GA' PEJ

enoenrrffi
PITANGA 30 DE MARÇO

0'l



SCC

ARBITRAGENS E SEGURANÇA LTDA
CNPJ 47.093.670/0001-63 RUA DR ORLANDO ARAUJO COSTA 1183

BATRRO SÃO JOAO - PITANGA -PR CEP 85.200.000 TEL{42)99944-3601

2 - DO REPRESENTÀNTE TEGAL AUTOR]ZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome: SIDNEY CRISTIANO DO CARMO

Função :PROPRIETARIO

Data de Nascimento :23.12.1982 Estado Civil :CASADO

Escolaridade: ENSINO MEDIO COMPLETO RG: ne 76028168 Órgão emissor :SESP

CPF : 041.111.879{0
Rua : ORIÁNDo ARAUJo COSTA ne 1183

Báino : 5ÃO JOAO Complemento : CASA Cidade : PITANGA

Estadô : PR cEP: 85.200.000 Telefone : (47) 99944-3601

E-mail SIDNEYcRISTI @HoTl.vlAlL.COM

PTTANGA 31 DE MARÇO2023.

ISTIANO DO CARMO

l+r.ogg.szotoooí.61.|
SCCARBITRAGENS E
sEGURÂf.lÇALTDA

Rua 0r. Orlando deArôúi, Costa, 1lS3
Sala 01 - Vils São Jotu

l_gre eszoo+oo - erraxen - nql

PROPRIETARIO

$úteyOusro oc -.r,,
c?f ott.Ít't.E ux)

,Hüro

il
0l

)p(,

DECTARAçÃo coNrrroo tnronMlçÔE§ PARA FlNs DE ASSINATURA Do
@IIÍÍRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial: SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA

Rua: ORIANDO ARAUJO CoSTA ne 1183

Bairro: sÃo JoAo cEP: 85200000

Cidade: PTTANGA Estado: PR

CNPI ne 47093670/0001{3
Conta Corrênte ne 12163-2 Agência 0703 Banco: Sicredi

lnscrição Estadual ne ISENTO lnscrição Municipal/lSS (alvaní) no

Telefone (42) 999214.3601 Fax

Contador da empresa; Joao Adilson de lima primo Telefone (42) 998536959



IO?

CAIXA POSTAL 11 cEP 8s.20G000

,

I\4UNIC|PIO DE
4 @J rô.111101100ü10

CENTRO AOMINISTRATNIO 28 DE JANEIRO, í71 - FO

PITANGA,#
NE (42) 3ô46-1122 - FAX 364G',1172

plrANGA - PnmnÁ

**,,F[ffi'."
,:ár".Àa.ros rts-3o

Atestamos, ao município de Santa Maria do Oeste para fins de prova ao

pregáo eletrônico 0'13/2023, aptidáo de desempenho e atestado de execução'

Or.-, "rprur" 
SCC ARBITRAGENS E SEGURANÇA através de seu proprietário

Sr Sidney Cristiano do Carmo, inscrita no CNPJ sob o n" 47'093'670/0001-63'

estabelecida na Rua orlando Araújo Costa, n. 1183, bairro São João, na

cidade de Pitanga, Estado do Paraná, prestou e presta serviços ao

Município de Pitanga , com os serviços de arbitragem '

Registramos, ainda, que as prestaçÕes dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional' tendo a empresa

cumprido Íielmente com suas obrigações' nada constando que a desabone

técnica e comercialmente, até a presente data'

SECRETARLq MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE PITANGA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pitanga, 27 de Março de 2023

E M
ICIPAL PITANGA PRSECRETARIO I{I,I'N

ú
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BAIRRO SÃO JOAO - PITANGA -PR CEP 8s.200.000 TEL( 42)99944-3601

PROPOSTA

SCC

ARBITRAGENS E SEGURANÇA LTDA
CNPJ 47.093.670/000L-63 RUA DR ORLANDO ARAUJO COSTA 1183

PROC. LICITATÓRIO ADM NOO24: PREGÃO ELETRONICO NOO13/2023:

EMPRESA: SCC ARBITRAGENS E SEGURANÇA

C.N.P.J. N.o: 47093670/0001€3 - -. ^
ÉrrróeÀeCO, ORTANDO ARAUJO COSrA 1183 BAIRRO SÃO JOA9 PITANGA PR

ÉaóÉnrernnro :stDNEY cRlsrlANo Do cARMo

CPF E RG: 041.1í1.879-00, 7.602.816-8
Ãpr.únt, a seguir a sua proposta de Preços para o Processo Licitatório

"i, "pigr"t", 
qu-" trat" de CONTRATAçÃO ór EUpRrSa .Sp'CNIZADA PARA PREÍAçAO DE

iinviçós or ansrRAGEM PARA ArUAR EM locos pRoMovtDos pELA SECRETARIA DE

CUITURAESPoRTESELAZEREDEJocosREGIoNAISEESTADUAISQUEoMUNICÍPIoVENHAA
SEDIAR EM SANTA MARIA DO OESTE"

valoÍ total = 68.099,20R$ ( sessenta e oito mil e noventa e nove reais e vinte cêntavos)'

Validade da PÍoposta 60 dias.
o" .ã"r.ãritos serão efetuados de acordo com o contido no edital em questáo'

ilI;.ã" Êããúade oor 60 dias a partir da data de abertura das propostas'

ô íãlã-p.ãà"tàãntãnipia toaas as áespesas necessárias a execuÉo do contrato'

Conforme edital de licitaÉo
ó;i;;; ilJ", d;hecedor de todos os tennos do instrumento convocatório que rege a

Supracitada licitaÉo.

Pitanga 31 de março de 2023

Sidney tiano do Carmo

ProPrietário

*Yffi[:'P
?t!f.ltb

lllz.ogt. ozoto oo 1 -031

SCCARBITRAGENS E
SEGURANÇALTDA.

Rua 0r. Otanô de AralF Cotb, 1183

S8b 0't -VilssãoJoâo ,â

f-geeesmo+oo -PtÍlil.c -PLV/v/

PREçO
MAXIMO
TOTAL

UND PREçO
MAXIMO

QUANTI
DAOE

NOME PRODUTO'S ERVrçoITEM

27.000,00270,00JG100
PRE5TAçÃO OE SERVIÇO DE ARBITRAGÉM DE FUTESOL

SU
RoAN ADOT1ERBIÍROSOE ETYcl

't

5.500,00550,00JG10PRÉsrAçÃo DE sERVIço DE ARB

DE CÂMPO

SENDO Ol ARBITRO, 02 ASSISTENTES E Ol ANOTADOR

ITRAGEM DE FUTEBOL2

35.599,20296,66JG120
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAG

FUTSAL SENDO 02 ARBITRO E Ol ANOTADOR

EM PARA3

SENDO O1

t)1



14ç

cNpJ 47.093.670/0001_63 RUA DR ORLANDO ARAUJO cosTA 1183
BAIRRO SÃO JOAO - PITA NGA -PR CEP 85.2OO.OOO TEL(42)99944-3601

PROPOSTA

SCC
ARBITRAGENS E SEGURANçA LTDA

PROC. LICITATÓRIO ADM NOO24: PREGÃO ELETRONICO NOOí3/2023:
EMPRESA: SCC ARBITRAGENS E SEGURANÇA
C.N.P.J. N.o; 47093670/0001 -63
ENDEREÇO: ORLANDO ARAUJO COSTA í 183 BAIRRO SÃO JOAO PITANGA PRPROPRIETARIO :SIDNEY CRISTIANo Do cARMo
CPF E RG: 041.1íí.87900 ,7.602.816-8
Apresenta a seguir a sua proposta de preços para o processo Licitatório
EM EPigÍAÍe, qUE trAtA dA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÂO DE
SERVIçO5 DE ARBITRAGEM PARA ATUAR EM JOGOS PROMOVIDOS PELA SECSETARIA DE
CUTTURA ESPORTES E LAZER E DE JOGOS REGIONAIS E ESTADUAIS QUE O MUNICíPIO VENHAA
SEDIAR EM SANTA MARIA DO OESTE"

SCCARBITRAGENS E
SEGURANÇALTDA.

Rua DÍ. OÍlan lo deAr8ri, Coda, lÍg3
Sah 0Í - Vita São Joâo

l_gee aszoo+oo - eTTANGA - pB:J

rr/4cta;uobCaro
' cPÍ0a't-fl'r}lü

PEFI*lo

Valor total = 67.680,00R$ ( sessenta e sele mil seiscentos e oitenta reais).

Validade da proposta 60 dias.
Dados Bancários Sicredi , Agencia O7O3 CIC 12.163-2
Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no edital em questão.

P:]|.:!1ryefp- @-ntempta todas as despesas necêssárias aexecuçâo do contrato,
ÇonroÍme edtal de licitaçâo.
Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege aSupracitada licitaÉo.

Pitanga 31 de março de2023

stiano do Carmo

l-rz.ogg,ezo/oooí,ml Proprietário

/

ITEM QUANTI
DADE

UND PREçO
MAXIMO

PREçO
MAXIMO
TOTAL

1 DE sERVrço 0E ARarrnaeru oe rujeaol
Ol ARBITRO, E l ANOTADOR

PRESTAçÃo

SU E SOCÍETY SENDO
í00 268,30 26 ,00

2 VIçO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL
DE CAMPO

SENOO 01 ARBITRO, 02 A55IÍENIES E Ol ANOTADOR

PRESTAçÃo DE SER 10 JG 547,40 5.474,OO

J O DE SERVIçO DE ARBITRAGEM PARÁ
FUTSAL SENDO 02 ARBITRO E O1

PRESTAÇÃ

ANOTADOR
1?0 JG 294,80

NOME PRODUTO/SERVtÇO

JG

3s.376,00



ttl

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - AOJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 13/2023
Processo Administrativo No 2412023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 15/03/2023 15:10:16

SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA 47.093.670/0001-63 67.680,00

.OTE 1 Quant.: 1 Num: 063 Lance: 67.680,00 Total:67.680,00

MOdEIO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE ARBITRAGEM

Total ltem: 26.830,00

Item: I Unidade: UNIDADE

Descrição: pRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SUíÇO E SOCIETY SENDO 02

ARBITRO, E 01 ANOTADOR.

Quantidade: 100 Val. Ref.: 270,00

MaTca: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE ARBITRAGEIV

Valor Unit.: 268,30

Item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: PRESTAÇÃo DE MOdêIO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO -
SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE ARBITRAGEM

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO SENDO 01 ARBITRO' 02

ASSISTENTES E O1 ANOTADOR.

Ouântidade: 10 Val. ReÍ.: 550,00 Valor Unit.: 547,40 Total ltem: 5.474,00

Item: 3 Unidade: UNIDADE

Descriçáo: pRESTAÇÃO DE SERVTÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL SENDO 02 ARBITRO, E 01 ANoTADOR.

Quanridade: 120 Val. Ref.: 296,66 valor unlt.: 294,80 Total ltem: 35.376,00

MâTca: PRESTAÇÃO DE MOdEIO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE ARBITRAGEM

t4 g)

PREGOEIRO MtLtcto vl STROHER

Gerado em: 31/03/2023 11:53:06

MEMBRO OE APOIO DA OMEN

1de1

TOTAL DO PROCESSO: 67.680,00

,1
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte í de í

PREGÃo ELETRôNtco No l3/2023
Processo Administrativo No 2412023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 15/03/2023 15:10:16

2610312023 O7 :21 :16 CADASTRO OE PROPOSTA SCÓ ARBITRAGENS E SEGURANCA

e0/032023 06:21:ag ALTERAçÃO OE PROPOSTA SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA

\-.1/03/202309:30:41 MENSAGEM PREGOEIRO

BOM DIA
St/o.t2OZgOg:gt:53 MENSAGEM PREGOEIRO
oBRIGADo PoR PARTIcIPAR DESTA LIcITAÇÂo. LEMBRAMOS SEMPRE OFERTAR PRODUTOS/SERVIÇOS E LANCES DÊ

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL
3l/03/202309:45:41 MENSAGEM PREGOEIRO

VAMOS MELHORAR O VALOR? PROPOMOS R$66,500,00
3110312023í0:0,1;5í MENSAGEM PREGOEIRO

O paÍticipante SCC ARBITRAGENS E SEGI.JRANCA adicionou o aÍquivo 5947ecc3ab2y129ad77cbdl 828d69,14.pdf âos

documentos complementares
3110312023í0:09:53 MENSAGEM PREGOEIRO

APOS ANALISE DA DOCUI\,'IENTAÇÃO VERIFICATVIOS QUÊ A EMPRESA ENCONTRA-SE HABILITADA

LOTE 1 . ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ARBITRAGEM

Modelo: PRESTAÇAO DE sERVrÇO
DE ARBITRAGEM

.]ESCTiçãO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SUíÇO E SOCIETY SENDO 02 ARBIÍRO' E O1

-.NOTADOR.Quantidade; '1 00 Velor unit.: 268.30 Valor Total: 26.830,00

Item: 2 Unidade: UNIDADE tularc€: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE Modelo: PRESTAÇAO DE SERVIÇO
ARBITRAGEM OE ARBITRAGEM

Descriçáo: PRESTAÇÁO DE SERVTÇO DE ARBTTRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO SENDO 01 ARBITRO,02 ASSTSTENTES E 01

ANOTADOR,
Quantidade; 10 valor Unlt.: 547,40 ValoÍTotal: 5 474'00

Item:3 Unidade: UNIDADE Marca: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE Modelo: PRESTAÇAO DE sERVrÇO
ARBITRAGEM DE ARBITRAGEM

Descriçáo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL SENDO 02 ARBITRO, E 01 ANOTADOR.

ouantidade: 120 valor Unit.: 294,80 valorTotal:3s 376'00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento OÍeía lnicial Oferta Final DÚ.(%) ME

1 SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA 063 47.093.670/000'1-63 68.099,20

DESCLASSIFICADOS

67.680.00 Sim

Num Oocumênto

INABILITADOS

Oferta lniciel Ofêrte Finel Dií {%) ME

Razão Social Num Documênto OfeÉa lnicial Oferta Final Dit(%) MÉ

cerado em: 31/03/2023 '1 1 :53:06

MOVIMENTOS DO LOTE

1de3

(,

MOVIMENTOS DO PROCESSO

Razào Sociâl
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

'15/03/2023 15:10:15 PUBLICADO

16/03/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

3í/03i2023 09:00:00 aNÁLtsE DE PROPOSTAS

3í/03i 2023 09:32:16 DISPUTA

3í/03/2023 09:32;16 LANCE SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA (PARTICIPANTE 063) 68.09S,20

3110312023 09t32t29 LANCE SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA (PARTICIPANTE 063) 67.790,00

3l/03/2023 09:/í2:.t 6 NOTtF|CAçÁO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta dêve verificar e readequar seus valores unitários para este lote

3í/03/202309:,r2:'r6 NOTtF|CAçÁO STSTEMA

O delentor da melhor oÍerta da etapa de lances é SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA
il/03/2023 09:42:16 HABILIÍAÇÃO

\-,1/03/202309:43:20 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 063: VAMOS MELHORAR O VALOR, PROPOMOS R$ 66.500.00

3110312023 09116|17 LANCE SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA (PARTICIPANTE 063) 67.680,00

3í/03/202309:47:34 MENSAGEM
67680,00

SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA (PARTICIPANTE 063)

31/03/2023 09:48:27 MENSAGEM SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA (PARTICIPANTE 063)
inÍelizmente não mnsigo mais dêsconto

3l/03/202309:49:02 MENSAGEM PREGOEIRO

OK OBRIGADO

3í/03/202309:49:3í MENSAGEM PREGOEIRO
FAVOR READEOUAR OS VALORES NOS ITENS INDIVIUDUAR E ANEXAR

3í/03/2023 09:49:43 MENSAGEM SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA (PARTICIPANTE 063)

ok

3í/03/202309:50:í6 MENSAGEM PREGOEIRO
POR GENTILEZA ANEXAR NA PLATAFORMA OU ENVIAR POR E.MAIL A PROPOSTA FINAL

31/03/2023 1O:os:58 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

l/03/2023 10:39:59 EM ADJUDICAÇÃO

3110312023 11:53:06 ADJUDICAOO

f

Gerado em: 3í/03/2023 11:53:06 2de3
-c(
1)

311031202309148t17 MENSAGEM PREGOEIRO
PROPOMOS RS 67.000,00



I e2

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

MEMBRO DE It\.4ON FERREIRA

DE APOIO DANI

Gerado em: 31/03/2023 11:53:06 3de3

/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" ,I3/2023

Processo Administrativo N" 2412023
Tipo: AOUISIÇÃO

PREGOEIRO: MlLlClO VTCENTE STROHER
Datâ de Publicação: '15/03/2023 15:10:16

Itêm: I Unidade: UNIDADE úATCA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ARBiTRAGEIV

l/odelo: PRESTAÇAO DE SERVIÇO
DE ARBITRAGEM

DescriÇao: PRESTAÇÃO DÉ SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SUÍÇO E SOCIETY SENDO 02 ARBITRO, E 01

ANOTADOR,
Quantidade: '100 Valor Unit.: 268.30 Valor Total: 26.830.00

Item: 2 Unidade: UNIDADE N,IâTCA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ARBITRAGEI\í

II,4OdCIO: PRESTAÇÃO DE SERV!ÇO
DE ARBITRAGEM

Descriçaoi PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO SENDO 01 ARBITRO,02 ASSISTENTES E o1

ANOTADOR,
Ouantidade: '10 Valor Unit.: 547.40 Valor Total: 5.474.00

Itêm:3 Unidade: UNIDADE MATCA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ARBITRAGEM

II,,IOdEIO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE ARBITRAGEM

Oêscriçáo: pRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL SENDO 02 ARBITRO, E 0'l ANOTADOR.

Quantidadei 120 Valor Unit.: 294,80 ValorTotal:3s 376,00

Râzão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final Dí.(%) ME

1 SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA 063 47.093.670/0001$3 68.099.20

DESCLASSIFICADOS

67.680,00 sim

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OfeÉa Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento ofêÉa lnicial oÍerta Final Dif.(%) ME

AUTORIDADE ELGADO

Gerado em: 3110312023 11:54:24 1 de 1

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 3'110312023 11: :24
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

cLASSTFTCAçÃO

,n
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ÉSTADO DO PARANÁ

cNPJ: 95.684.5i14/0001 -26

fRÂr'rça PERETiÀ. For{E/F^r: (0.2)!r..r.0.rÉ

RETATóRIO DE JULGAMENTO E CTASSIFICAçÃO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N9 2412023

PREGÃO ETETRONICO N.g 13/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na

modalidade PREGÃo ELETRÔNtco, e tem como oBJETo: "coNTRATAçÃo DE EMPRESA EsPEclAtlzADA
PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA ARBITRAR OS JOGOS DOS CAMPEONATOS

PROMOVIDOS PEIA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE SANTA MARIA DO OESTE PR. lniciado seus

tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitaçâo foi devidamente publicado no Diário

oficial dos Municípios na data de 16 de março de 2023, edição 2731, desta forma, disponibilizado aos

Interessados. Sendo que procedeu ao acesso através da plataforma eletrônice BLL COMPRAS do edital a

-' empresa: 1) SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA LTDA. Durante o prazo para elaboração das propostas não

houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora aprazada verificou-se que

demonstrou interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e documentação, a

seguinte empresa: 1) SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA LTDA. Como indica a ata de sessão do Pregão

Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em

ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências

editalícias. Sendo essim, segue abaixo o resultado finalonde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

1) SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ns 47.093.670/0001-63, situada na

Rua Doutor Orlando de Araújo Costa, Ne 1183, Sala 01, Vila São João, Pitanga PR, neste ato
representado pelo sr. SIDNEY cRsTlANo Do CARMO, portador do RG ne 7.602.816-8 SSP PR e

inscrito no CPF ne 041.111.879-00.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,

sendo a documentação rubricada pela equipe de apolo e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos

verificou-se que a empresa: SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA LTDA apresentou a documentação em

conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a conratação do objeto do PREGÃO ETETRONTCO n.e L3l2O2f, seja adludicada após

comprida as Íormalidades legais e com base no editel, na legislação pertinente e nas decisões constantes

deste rêletório, ao respectivo proponente vêncedor, para a execução do objeto, nos prazos e condiçôes

estipuladas no instrumento convocatório, a:

1 PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SUÍçO E

SOCIETY SENDO 02 ARBITRO, E 01 ANOTADOR.

100 lNão r"
laplica

268,30 26.830,00

10 lruão t"
laplica

547 ,40 5.474,002 PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO SENDO

Ol ARBITRO, 02 ASSISTENTES E Ol ANOTADOR.

3 PRÊSTAçÃO DE SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL SENDO 02
ARBITRO, E Ol ANOTADOR.

1,20 lruão t"
laptica

294,80 3s.376,00

TOÍAt 67.680,00

/t1

rtem 
ltltome 

Oo nroduto/serviço
louantlunio

Preço
máximo

Preço máx

total



4lE
MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RUA JOaE oE FR^NÇA t€iElRÂ, r{'i0 - C E P . : 1 5 . 2 3 0 ' 0 0 0 . ÊOl{É/fAI: l0a2ltlrai_..r5

1) SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA ITDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 47.093.67O/OOOL-63, situada na

Rua Doutor Orlando de Araú.io Costa, Ne 1183, Sala 01, Vila São João, Pitanga PR, nestê ato

representado pelo Sr. SIDNEY CRSTIANO DO CARMO, portador do RG ns 7.602.816-8 SSP PR e

inscrito no CPF ne 041.111.879-00.

Santa Maria do Oeste PR, 31 de março de 2023.

Stroher

268,30 26.830,007 PRESÍAçÃO DE SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SUÍçO E SOCI

SENDO 02 ARBITRO, E O1 ANOTADOR.

rrvhoo lruao se

I laprica

547 ,40 5.474,002 PRESTAçÃO DE SERVIÇO OE ARBITRAGEM OE FUTEBOL DÊ CAMPO SEN

Ol ARBITRO, 02 ASSISTENTES E O1ANOTADOR.

10 Não se

lica

294,80 35.376,003 ESTAçÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL SENDO

BITRO, E O1 ANOTADOR.

67.680,00TOTAT

iiem 
lr,lome 

ao oroduto/serviço
loua"tlunio

Prêço

máxlmo
lnreço
lmáx total

ozhzo lnão se

I laprica
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]ÚUNICIPIO DE SANTA ÍúARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

UA JOSE OE FR All qA PEiEIRÂ, Nr i0. CEP.: 45.2!0'000 ' FOlrE/FÂx: 10a2, l6aa'12!3

PARECER JURíDICO

PARECER JUR1DICO

pRocEsso LtctrAToRlo No 024t2023.

PREGÃO ELETRONICO NO 013/2023.

objero: "coNTRAlAçÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO

DE SERVTçOS DE ÁRBTTRAGEM PARA ARBTTRAR OS JOGOS DOS

CAMPEONATOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTES DE SANTA MARIA DO OESTE.PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmentê no que tange a sua fase eliterna. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitaçáo foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 16 de Março de 2023, ediçâo 2.731, fls. 80, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispôe § 20, il, da lei Federal no 8.666/.1993, que dispõe: ,,

Ãft.40 - A fase extema do prc,gão iniciada com a convocação dos inÍeressados

facultetivo é um ato náo vinculd a Pública ou os

esses

exarada
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ÍíUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESÍAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

UA JOIE DE f RAtJçA PEREIRÂ, 36.2!0-000 - FONE/F^x: l0a2) l€aa llra

e obseruará as segurnÍes regras; l- a convocaçâo dos lnteressados seÉ

efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conlorme o vulto da licitação, em iomal de grande

circulação, nos Íennos do regulamento de que trata o aft. 20; ll- do aviso

constarão a definiçáo do objeto da licitação, a indicaçâo do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constaráo úodos os elementos definidos na forma do inciso l. do aft. 30, as

norrnas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à dÍsposiçáo

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9,755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das ProposÚas,

contado a paftir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dias uteis;

Destaque-se também que encontra-se anêxo aos autos

informaçâo, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnshução Normativa de no 3712009 -
fls. 78, anexo ainda às fls. 8í, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questáo. Sendo que

somente 0í (uma) empresa, procederam à retirada do referido edital; 1) SCC

ARBITRAGENS E SEGURANÇA LTDA.

Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram

interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e

documentação, junto a Plataforma BBL Compras, e foi declarada vencedora a

Empresa SCC ARBITRAGENS E SEGURANÇA LTDA., com CNPJ no

47.093.670/000í-63, situada na Rua Dr. OrlandoAraújo Costa, no 1.183, Vila São



UA JOsE oE FRANçA PEREIRÂ, N' 10 ' cEP.: t5.2!0 000 - fONE/FÁx: (0421 l6al 1233

João, na cidade de Pitanga-Pr., com valor total de R$ 67.680,00 (Sessenta e sete

mil e seiscentos e oitenta reais), tudo de conformidade com o Relatório de

Julgamento e Classificação defls. 1241125.

Como se sabe, o pregão e uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe "Aft. 10; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade'

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do iulgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação obietiva das propostas."

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade sáo a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregáo, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitaçáo, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

t)«
túuNtctpto oE sANTA ÍúARtA Do oESTE - EsrAoo Do PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.5ili|/000 1 -26
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.5i14/000'l -26

ua JoSE D€ FRANçÂ PEiETRA, N. i0 - CEP.: rr.?30-000 - FOÍ'lE/FÂX: (0a2) ,aaa-123!

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. E o Parecer.

San ria do r, 05 de Abril de 2023.

u
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de FÉnça Pereira, n" l0 . CEP.r 85.230-000- Fone/Far: ( M2) 3644-1359

HoMoLoGAçÃo E ADJUDTCAçÃo

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório ne 24/2023, elaborado na Modalidade Pregão

Eletrônico ns 13/2023, que tem por objeto a "coNTRaraçÃo DE EMPRESA ESPECTAUZADA PARA
persraçÃo DE sERvrços DE ARBTTRAGEM PARA ARBTTRAR os Jocos oos cAMpEoNATos
PROMOVIDOS PEI-A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE SANTA MARIA DO OESTE PR', pela

proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço, conforme especificado no Edital, Relatório

de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANOO o objeto ao licitante abaixo

especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste processo

licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo

licitatório.

VENCEDOR CONFORME PI.ÂNILHA:

1) SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA ITDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 47.093.670/0001-63,
situada na Rua Doutor Orlando de Araújo Costa, Ns 1183, Sala 01, Vila São João, Pitanga PR,

neste ato representado pelo Sr. SIDNEY CRSTIANO DO CARMO, portador do RG ns 7.602.816-
8 SSP PR e inscrito no CPF ne 041.111.879-00.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 05 de abril de 2023.

lenesraÇao DE sERVrço oE ARBTTRAGEM eARA FUTEBoL suÍço E

lsocrEry sENoo 02 ARBTTRo, E 01 ANOTADOR.

1 100 Não se
aplica

268,30 26.830,00

RESTAçÃO DE SERVIçO OE ARBITRAGEM DE FUTEBOT DE CAMPO

ENDO Ol ARBITRO, 02 ASSISTENTES E Ol ANOTADOR.
lr
ls

2 10 Não se

aplica

547 ,40 s.474,00

RESTAÇÃo DE sERVrço oE ARBTTRAGEM PARA FUTSAL sENoo 02
RBITRO, E 01 ANOTADOR.
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120 Não sê

aplica

294,80 35.376,00

TOTAT 67.680,00
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ESTADO DO PARANA
cNPJ : 95.684.5214 I 000 I -26

Rua Jose de Françâ Pereira. no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 68/2023

pRocEDr MENTo LrcrrATóRro Ne 2412023
pnreÃo rlrrnôHrco Ns 13/2023

contrâto de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICÍP|O oE

SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à

Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.54410007-26, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr, OSCAR DELGADO, residente e domiciliado

nesta cidade, portador dâ CI/RG nq 6.296.081-7 sSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne 701.594.329-87,

e CONTRATADA: SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com

sede à Rua Doutor Orlando de Araújo Costa, no 1183, Sala 01, Vila São João, CEP: 85.200-000, na

cidade de Pitanga, Estãdo do Paramá, inscrito no CNP]/MF sob ne 47.093.670/0001-63, neste ato

representada pelo ST.SIDNEY CRISTIANO DO CARMO, residênte e domiciliado à rua Doutor orlando

de Araújo costa, ne 1183, na Cidade de Pitanga, Estado do Paraná, portador da cl/RG ne 7.602.816-8

e do CPF/MF ns 041.111.879-00.

CúUSULA I - oBJEIO

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ARBITRAGEM

PARA ARBITRAR OS JOGOS DOS CAMPEONATOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAT DE

ESPORTES DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presênte EDITAL e

TERMO DE REFERÊNCIA.

conforme a seguir:

cúUSULA II - FUNDAMENTAçÃO IEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de t7/0712OO2 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e l!12O23, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 67.680,00 (Sessenta ê sete mil ê seiscêntos e oitêntã rêais),

denominado valor contratual.

100 Não se

aplica

268,30 26.830,00PRESTAçÃO OE SERVIçO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SUíçO E

SOCIETY SENDO 02 ARBITRO, E O1 ANOÍADOR.

1

10 Não se

aplica
541 ,40 5.47 4,002 PRESTAçÃO DE SÊRVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO

SÊNDO Ol ARBITRO, 02 ASSISTENTES E Ol ANOTADOR,

3 PRESTAçÃO DE SERVIÇO DÊ ARBITRAGEM PARA FUTSAL SENDO 02

ARBITRO, E 01 ANOTADOR,

120 Nãô se

aplica

294,80 35.376,00

TOÍÂL 67.680,00

Parágrafo Único
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Município de Santa Maria do Oeste
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230400- Fonc/Fax: (042t 3644-1359

cúusuLA tv - PAGAMENTo

o pâgamento será efetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da notâ fiscâl e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2023, de (xl de AGOSTO dê 2023.

Parágrafo Terceiro

euando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota Íiscal eletrônica, conÍorme Decreto Estâdual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da coNTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mêsma.

cúusurA vr - coNDtçÔEs DE ENTREGA

Parágrafo PÍimeiÍo: O objeto deste procedimento deverá ser realizado de forma parcelada

(mediante requisição da Secretaria d Administração) junto a Comissão de Recebimento de Bens,

Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste - Pr, sito a Rua Jose de França Pêreira, 10 -

Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das

Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 2 (dois)

dias.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deve obriEatoriamente. ser orecedida da descricão

Do Exercício3.3.90.39.00.0023 zzo lo-osoos.zz .812.2701.2052 lS
Do Exercício3.3.90.39.00.002023 .003.27.813.2701.20s3 lOlzzao los

constante na Dro DÔsta de orecôs.

Pârágrafo Segundo: Os serviços serão realizados conforme programação para cada competição,

definidos pela Secretaria de Cultura Esporte e Lazer, sendo informados à contratada com 48

(quarenta e oito) horas de antecedência, contados do recebimento da requisição de fornecimento,

encaminhada ãtravés de correio eletrônico ao endereço indicado pelo licitante vencedor.
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Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto dâ presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotacões

ExorcÍcio da
despesa

lconta da lFuncional programática lFonte
loespesa I lo"I I lrecurso lo,,*

da fonte
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.6t14.5441000 l -26

Rua Jose de França Pereirâ. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2)3644-1359

Os serviços constantes no objeto do presente contrato serão desenvolvidos na sede e interior do
Município de Santa Maria do Oeste-Pr.
Parágrafo Terceiro: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
e recebimento dos serviços.
Parágralo Quarto: Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.
Parágrafo Quinto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido ãcima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o môtivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Sexto
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo dê até 05 (cinco) dias, da data dâ entrega.
Parágrafo Sétimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Oitavo
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSUtA vII - oBRIGAçõEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Prestar os sêrviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de
Referência.

b) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

c) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis dlvergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entregâ do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
d) Obedecer às especificaçôes do ob.jeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentãda.
e) Cumprir todas as orientações do CONTRATANÍE, dentro dos prazos estabelecidos.
f) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

t) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

i) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além dê
prestar os esclarecimentos que iulgar necessário, 

(unrnto àsii..do disi,,rftnt.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua rose de Françâ Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Iax: (042) 3644-1359

i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

k) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

l) Operar como uma organização completa e independente-

m) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do coNTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

n) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

o) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o ob.ieto da presente licitação, por mais espêciais que sejam e mesmo que não mencionadâs

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

p) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam câusar prejuízos à

Administração.
q) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da presente licitação.

r) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, pênal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

cúUsULA VIII - OBRICAçÔES DA CONTRATANÍE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha â

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos serviços e avaiiar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo re.ieitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos sêviços.

f) Receber o objeto e conÍerir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do ob.ieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.

I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França Percira, no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido

k) Re.ieitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com

têrceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, poÍ escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na propostâ apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsULA IX - RESPONSABILIDADE 50I.IDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público oDAIR JosÉ FERREIRA DE LIMA inscrito

no CPF sob o no 857.956.159-00 Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da coNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentês e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execuçãO do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

CúUSULA x - SANçÔES ADMINISTRAÍIVAS

Comete infração administrâtiva, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) pela inexecução total oU parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Mariã do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrat6, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

5
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Município de Santa Maria do Oeste

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de LO% (dez por cento) sobre o valor total das mêdições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caSo de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspênsão de licitar e impedimento dê contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

0 lmpedimento de licitaÍ e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquãnto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágraío Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lv da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Np 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrefo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considêração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo Quinto
A ãplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

PâÍágrafo Sexto
As sançóes administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsULA xI - CONDUTA DE PRÊVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

6
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vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitãção ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "práticâ colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coêrcitiva":causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exêrcício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decoÍrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguâl teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

santa Maria do Oeste PR, 10 de abril de 2023

gÉilb
D.sft nto.stiíâdô diahímrr
sroxfY cÂrslt to oo crffo
D.r.: l r/0./2o2.r o6:42:39-ord
v.rifiq!. d hrgsr/vrlid:r.ô Eôv.bÍ

DEI-GADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA LTDA

CONTRATADA:
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uNrcrpto DE saNTA MARtÂ Do oEsrE - ESTADo Do paRANÁ

CNPJ: 95.684.5,ti1l000í -26
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 68/2023

CoNTRATANTE: lvtutrttcípto DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua.losé de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.584.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

OBJETO: "CONTRATEçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ARBITRAGEM
PARA ARBITRAR OS JOGOS DOS CAMPEONATOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORIES DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 67,580,(}0 (Sessenta e sete mil e seiscentos e oitenta reais).

Data de assinatura: 10 de abril de 2023.

Vigência: 09/04/2024

Não se

aplica

268,30 26.830,001 pRESTAçÃo DE sERVrço oE ARBTTRAGEM eARA FUTEBoL suÍÇo E socr
SENOO O2 ARBITRO, E O1 ANOTADOR.

rwlroo

Não se

aplica

547,40 5.474,002 pREsrAçÃo DE sERVrço oE ARBTTRAGEM DE FUTEBoL DE cAMpo sEN

O1 ARBITRO, 02 ASSISTENTES E Ol ANOTADOR.

*l10

Não se

aplica

294,80 3s.376,00PRESTAÇÃO DE SERVIçO oE ARBITRAGEM PARA FUTSAL SENDO

ARBITRO, E O1 ANOTADOR.

,l7203

67.680,00TOTAI.

CONTRATADA: SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ns 47.093.670/0001-63,
situada na Rua Doutor Orlando de Araújo Costa, Ne 1183, Sala 01, Vila São João, Pitanga PR.

Itêm

lruome 

do croduto/servico
louant lunia

PreçÕ

máximo
Preço máx

total
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE S-{NTA I\IARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
E!(TRATO DO CONTRATO 6t/202]

CONTRATANTE: MUNICiPTO DE SANTA MÂRIÁ DO OESTE,
Estado do Paraná, pcssoajuridica de direito público intemo, com sede

à Rua José de França Pereira n" 10. inscrito no CNPJMF sob n'
95.684.544/0001-26, neste alo devidamente reprcsentado pelo Prcfeito

Municipal, sr. OSCÂR DELGA-DO.
CONTRATADA: SCC ARBITRACENS E SEGURANÇA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o N" 47.093.670/0001-63, situada na Rua Doutor

Orlando de Araújo Costa. N" 1183, Sala 01. Vila São João, Pitanga

PR.

OBJETO:'CONTRATAÇÀO DE ENTPRESA ESPECIALIZADA
PÂRA PRESTAÇ;TO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PÂRA

ARBITRAR OS JOGOS DOS CÂMPEONATOS PROMOVIDOS
PELÂ SECRETÀRIA NIU\.ICIPÀI, DE ESPORTES DE SA\TA
MÂRIA DO OESTE PR".

Nomc do produldsriçô

PRESTACÀO DE SERVICO DE 
^RBTTRAGEMp^R FUTEEoL §ulÇo F, soclETY sE}lDo 0l

ARBITRO. EOI ANOTADOR,

PRESÍAÇÀO DE SERVIÇO DE ARBITRÀGEM

DE IUTEAOL DE C^MP(, SENTX) OI

ARBITRO. O2ASSISÍENTES E OI ANOTADOR

t0

PREsr^ÇÃo DE sEÀ\4Ço DE 
^iBlrRAcEM

PAR  FUTSAL SENDO O! ARBITRO. E OI

ANOTAr)oR,

l0

jq

O totâl do item é de R$ 67.ó80,00 (Sessenta e sete mil e §ei§centos e

oitentâ reais).

Dâta de assinatura: l0 de abril de 2023

Vigência: 09/04/202'l

Publicado Por:
Milicio Viccnte Stroher
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